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PROCESSO LTCITATORtO N. 159/2023

MODALIDADE: lnexigibilidade de Licitação. Profissional do setor artístico

IDENTIF|CAçÃO: tL n" 36/2023

LEGISLAÇÃO: arts. 25, lll, 8.666i93

INTERESSADOS: Municipal de urismo

OBJETO: Contratação de iÇo de evento cultural do tipo
apresentação artística musical nal, com a "BANDA TERRA", para
atender as festivrdades do " úlio" nos dias 30 e 3111212023 em
atendimento ao Termo de do com o Estado de Mato Grosso,
por intermédio da SECEL e contrapartida da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - t\/T.

DATA DO PROCESSO: 13t1212023
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RequisiÇão Responsável

13554123 MILTON BORGES PEIXOTO
DescriÇão

Conkataçáo de Show Banda Terra

Data

11t12t2023

Poder

órgáo

Selor Solicitanle

CehlÍo de Custo

Placa

PREFEITURA l\,4UNlClPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Cullura, Esporte e Turismo
REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

ObservaÇào
lnexigibilidade de LicitaÇáo para ConlralaÇão da Empresã Pedío Balisla CorÍeia LTDAJDorladora do CNPJ de n' 07 367 27110001-29 pôra
pÍeslação de setuiÇo de evenlo cullurâl do llpo âpresênlaÇão arllslicá mu3lcal . .sllcl./'da nlv6l ÍE0bírtl, com a 'Banda Terra' para apresenlâÇáo
nas festividadcs alusivâ ao Íeveillon de Campos dc Júlio. Para ÍormalizaÇào do convenio n' 1813-2023 de paÍceria do Govcrno do Estado dc À/alo
Grosso, alravés da SECEL com a Prefeitura À,4unlc pal de Campos de Juiio/N/T

\-, ltem Cód Produlo DescÍiÇâo do PÍodulo
DêscriÇáo Dêtãlhada do Produto

Unidâde Olde Otde Rec C Custo Cenko de Cuslo
ObservaÇào

1 O04 O2O.321 ApresenlaÇão ArlÍslrca Regional . do tipo apresenlzUN 2 O 534 REALIZAÇÃO DE EVÉNTOS C

Milton 8oÍges Peixolo
Scc r{-.1a ío lVIur)icrl)aI (lc

C r lt lría Est)orle e Tuíislll()
PÍ)ílnn.i 06'202'l - Mil 1ÍJ01

MILTON BORGES PEIXOTO
RESPONSAVEL



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÍVIPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ : 01.ó14.516/0001-99

Resultado da Cotação

Numero da ColaÇão: '13554i23 Dala: 1"111212023 AbetluÍa 1111212023 Encerramenlo: -11 
11212023

0r)000 3

DescÍiÇâo

Apresentaçao ArlÍstica Regional - do lipo apresentaÇáo music

ord

2

Valor Medio

33.500,00

Valor Tolal l\redio

ó7.000,00

TOTAL 2 33.500,00 67 000,00

Milton Borg s xo o
Scc rel a rro Mu c r l)al (,c

Ctrlltrra Eslro rlc c Trrnsrlo
Pí)ílní,1 06'2021 - M;tt 1901

llem Código

1 004 .020 .327
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TERMO DE REfERÊNC|A

solicitação; 13554/2023

1. DO OBJETO

í.í lnexigibilidade de Licitaçáo para Contrataçâo da Empresa Pedro Batista Correia LTDA, portadora do CNPJ de

n" 07 .367 .271\OOO1-29, para prestação de serviço de evento cultural do lipo apresentaÉo artislica musical - "show" de

nível regional, com a "Banda Terra", para apresentação nas Íestividedes alusiva ao reveillon de Campos de Júlio. Para

formalizaÉo do convênio no'1813-2023. de perceria do Governo do Estâdo de Mato Grosso, atÍavés da SECEL, com a

Prefeitura l\4unicipâl de Campos de Júlio/MT.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í O presente Termo de ReÍerência ê destinado a inexigibilidade de Licitação para Contrataçâo de empresa para

prestaÉo de serviço de realizaÉo de evento do tipo apresenlaçáo aÍtistica musical, tem por objetivo â rêalização do

"Reveillon Municipal";

2.2. Considerando que a Banda Terra é conhecida regionalmente e, por sua popularidade e reconhecimento os

mesmos conduzirão um número grande de pessoas ao evento e, consequentemente grânde parte dos municipios vizinhos

dirigem-se ao referido evento para prestigiar.

2.3 Portanto, se Íaz necessária a apresentação, pois, levando em consideração os itens antêÍiores, inÍluencia o

âquecimento do comércio local, bem como nos pequenos e grandes negócios, lais como, holéis, restaurantes, salóes de

beleza, entre outros.

3. DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.1 Será adotada a Lei Federal no 8666/1993 e suas alterações, no AÍt.25 inciso lll:

"paÍa contratação de profissional de qualquer setor artistico, diretamente ou através de empresário exclusivo,

desde que consâgrado pela crítica especiâlizada ou pela opinião públicá".

4. DAS ESPECIFICAçÕES DO SERVIçO E QUANTITATIVO

4.1. Na tabela a seguir constam as especiÍicações e os quantitalivos dos Serviços:

ITEM
coDtGo

TCE
cÓDrco
BETHA DESCRTÇÃO UNIDADE Valor Unitário RS

I 243392-3 004.020.327
Apresentaçáo Artistica Regional - do

tipo apresentação musical,
apresentação coletiva, com cache.

02 UN R$ 33.500.00

Valor Total R$ 67.000,00
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ITEM DESCRTÇÃO
1 TRANSPORTE PARA OS ARTISTAS E EQUIPE
2. TRANSPORTE DE EQUIPAI\4ENTOS
3 CACHÊ ARIISTICO/EOU IPE E ARTISTA

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descrição do Serviço ofertado, preço unitário, prêço total e validade, deverá ser

compativel com o Termo de Referência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências:

a) Conter âs espêciÍlcâçôes do Serviço forma clara, descrevendo detalhadamente as características do

Serviço ofertado.

b) No preÇo ofertado deveráo estar incluidos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete,

seguro, impostos, taxas e outras despesas quê incidam ou venham incidir na execuçâo do ServiÇo.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIçOS

6.í. A duração estimada do show será de no minimo 02h:00min (Duas Horas).

6.2 O show será nos dias 30 e 31 de dezembro 2023, com hora previsla para começar, dia 30/12 às 23h:30man -

e dia 31/'12 às 01h:30nrin

6.3. Local do evento será Praça Municipal Dorildo Neves de Mourâ, Campos de Júlio - MT, CEP: 78.319-000.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

7.í. A Íiscalização do objeto da presente contrataçáo pela Prefeitura do l\,lunicipio de Campos de Júlio - MT será

exercida por proÍissional(is) designâdo(s) para tal íinalidade, nos termos do art. 67 da Lei n.o 8.666/93. anotando em

registro próprio todas as ocorrências relacionacias com a execuÉo e determinando o que for nêcessário à regularizaçâo

de fâlhas ou deÍeitos observados.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

8.í. Sáo obrigaçõês do FORNECEDOR

8.2. Fornecer os serviços objeto desta contrátaçáo, correndo por sua inteira contâ e risco, todas as despesas
relâcionadas â entrega dos serviços, assumindo os dernâis encargos sociais decorrentes dê contrato de trabalho de seus
empregados, indenizaÇÕes trabalhistas, inclusive as apursdas pelâ Justiça do Trabalho, bem como do que vier a firmar
com terceiros, nos termos da legislaçáo traballrista, civil, previdenciária ou penal em vigoÍ, bem como indenizações por
danos.

8.3. Obriga-se a cumpÍir fielmenle o contrato, em compatibiiidâde com as obrigaçôes assumidas, principalmente
relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de
contratação. Os serviços devem ser execulados coníorme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de
execução que seÍá de alé 30 dias.

8.4. A contratada deverá pÍestar assessoria dos serviços preslados, tâis como, alendimento aos fiscais do contrato
em caso de dúvidas Íelacionadas a palestra e quaasqueÍ solicilações da CONTRATANTE.
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8.5. Prestar os serviços conÍorme as especiícaçôes constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido:

8.6. ProvidênciaÍ imediata coÍreção de dêíiciências, Íalhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do
MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firnradas neste Termo de RefeÍência;

8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍtigos 12, '13 e '17 a27, do
código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990):

8.8. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÉo de habilitação e
qualiÍicaÉo cujas validades enconlrem-se vencidas;

8.9. RessarciÍ os eventuâis prejuízos causados à Prefeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - l\4T e/ou a terceiros,
provocados poÍ ineflciência ou irÍegulaÍidadês coÍnetidas na execuÉo das obrigâções assumidas;

8.í0. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com tributos, encârgos trabalhistas, previdenciários
e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Municipio de
Campos de Júlio - MT;

8.1í. Comunicar à Prefeitura do Municipio cie Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que
antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâoi

8.í2. Abster-se dê veicular publicidade ou qualquer outra informâçãô acerca das atividades objeto deste Termo de
Referência, sem prêvia autorização da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT;

8.í3. Prestar esclarecimentos à PreÍeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitâção;

8.í4. Emitir Nota Fiscal/Fatura discrimrnada, legivel e sem rasuras;

8.í5. Emitir certidão negativa/positiva com eÍeito de negativa de dêbitos da Recêita Federal, Receita Estaduâl
(Sefaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do Íornecedor), trabalhista e CertiÍicado
de RegulaÍidade perante o FGTS;

8.í 6. Responsabilizar-se pelo Íiel cumpÍimento do objeto contralâdo, prestando todos os esclârecimentos que Iorem
solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atênder;

8-í7. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na execução do
serviço serão ÍessaÍcidos pelo foÍnecedor, sâlvo justiÍicativa comprovada, que dêveÍá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisqueÍ ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos
por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e piepostos. obrigando-se, por quaisquer responsabilidades
decorrenles de ações judiciais movidas poÍ terceiÍos, que lhe venham a ser exigidas poÍ força dã Lei, ligadas ao
cumprimento do TeÍmo de Referência e da Nota de Empenho.

8.18. Após assinatura do contrato, aulotizaÍ a Cont,-atante o uso de imagens e sons de outros eventos realizados
pelo artista e sua equipe objeto Co presente têrmo para Íins d-- divulgação do evento a ser realizado, bem como, as
imagens e sons da apresentaçáo em Campos de Júlio, (chamadas/inÍormâtivos em TVs, live, redes sociais. rádios, folders
e cartazes)l

9. DAs oBRrcAçôEs DA coNTRATANTE

9.1 Acompanhar e riscalizâr o fornecimento do objelo;

9.2 lnformar âo Íomêcedor sobre as normas c procedirnentos de acesso às suas instalaÇÕes para â execuçáo do
serviço;

9.3 Prestar as informâÇóes e os esclâr'ecimêntos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto pactuadoi
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9.4 Conlunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriÍicadas no foÍnecimento do objeto,
solicitando esclarecimentos e possivel Íessarcimentc;

9.5 A Prefeitura do Municipio de Campos dc Júlio - MT deverá acompânhâr os prazos de entrega, exigindo que o
fornecedor tome as providências necessáÍias para regularização do fornecimento, sob pena dâs sançóês âdministÍativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominaçôes legais.

9.6 Comunicar, por escrito, âo fornecedor o nâo-recebimento dos serviços, ou Íalhas na realização do mesmo,
apontando as razôes, quando for o caso, das suas nâo-adequaçóes aos teÍmos contratuais;

9.7 Proporcionar as condiÇões paÍa que o Íornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

9.8 Fornecer Estrutura necêssáriã para rêãlizaçáo do serviço, tais como, palco, sonorização, iluminação, geradores,
espaÇo adequado pârâ realizaçáo o evento, alimentação e hospedagem.

9.9 Providenciar a emissâo dâ Licenças (alvarás) municipal e estadual para realizações do evenlo

í0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

í0.1 Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, Íicará sujeita às

sanções previstas nos adigos 86 e 87 da Lei n" 8.66ô/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termosi

10.1.í Pelo descumprimento total da obrigâção assumida, caracterizado pela recusa do foÍnecedor em

assinar o contrato, aceitar ou retirar a notâ de empenho ou documento equivalente no prazo estabêlêcido,

ressalvados os casos previslos em lei, devidamente informados e aceilos:

a) multa de dez por cento sobÍe o valoí constante da nota dê empenho ou contratol

b) Multa moratôria de 100% (cem por cento) sobre o valor integral dos serviços não executados nas

datas êstipuladas, cuio recolhimento deverá ser eíetuado no pÍazo máximo de 5 (cinco) dias úleis,

contados inlimação feitâ pelo Municipio de Campos de Júlio - MTi

c) Multa compensatôria equ:valente ao valoÍ integÍal das despesas realizadas pelo Municipio no

caso de náo exêcuçâo dos sêrviços pela contratâda nas dâtâs estipuladâs. cujo Íecolhimento deveÍá

ser efetuado no prazo máximo 'je 5 (cinco) dias úteis, contados intimação feita pelo Municipio de

Campos de Júlio - MT;

í0.í.2 Por atraso i'rjustiíicado no cumprimêÍrto de conlralo de fornecimento:

a) multa de 0,50/0 Oreio por ceirto), pür die útil de atraso, sobre o valor da prestaçáo em atraso alê o

décimo dia:

b) rescisáo unilateral do contiato após o décimo dia de atrâso.

í0.í.3 Por inexecuçáo paÍcial ou exêcuçâo irÍegular cio contrato dê fornêcimenlo ou de prestação de

serviço:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de '10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade

do fornecimento ou sêrviço não executado pelo fornecedor;

c) suspensáo temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com â administraÉo
püblica municipal por pÍazo não supericr a 2 (dois) anos.
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d) declaraçâo de inidoneidade para licrtar ou contratar com a adminislração pública municipal,

ênquanto pêrdurârem os nrotivos delernrinantes da punição ou até que seja pÍomovida a reabilitaÉo

peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.1.4 As sanções previslas neste subilem poderáo ser aplicadas cumulativamente.

10.2 A penalidade previsla na alinea "b" do subitem '10.1.3, poderá ser aplicada de Íorma isolada ou

cumulativamenle com as sançôes previstas nas alíneas "a", "C'e "d", sem píeiuizo da rescisão unilateral do instrumento

de ajusle por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei n'8.666. de 1993.

10.3 EnsejaÍá ainda motivo de aplicação de penalidade de suspênsáo têmporáriâ dê parlicipaçáo em licitaÇão ou

impedimento de contrataÍ com a administraÉo de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da

Administração, o licitante que apresentar documentaçáo falsa, náo mantiver a proposta e cometer Íraude Íiscâ|, sem

prêjuizo dâs demais cominações legais, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002.

í0.4 O fornecedor que não recolher as multas previstas nêste ârtigo, no prâzo estãbelecido, ensêjará também a

aplicação da pena de suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo ou impedimento de contratar com a

administração, enquanto náo adimplida a obrigaÇáo.

í0.5 A aplicaçáo das penalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competênciâ exclusiva

do Prefeito Municipal, íacultada a ampla defêsa, nã Íorma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo â

reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuizos causados e após decorrido o prazo dê sanção minima

de dois anos.

í0.6 Ficâ garãntido âo fornêcedoÍ o drreito prêvio da ciraçáo e de arnpla defesa, no respectivo processo, no prazo

de cinco dias úteis, contado da notiÍicaçáo.

10.7 As penalidades aplicadas serão úbrigatonamente anotadas no registro cadastÍal dos Íornecedores mantido

pela Administração.

í0.8 As impoíáncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

íí. DO PAGAMENTO

í í.1 O pagamento será eíetuado pela PrefeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT, até o 1Oo dia útil apôs a

Íealizaçâo do evento e apôs confirmado recebimento do valor do convênio em conta especíÍica, o pagamento será

creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiçáo bânúria indicada na Nota Fiscâ1,

devendo, para isso, ficâr explicito o nome do banco, âgência, lccalidade e número da conla correnle em que deverá ser

efetivado o crédito.

11.2 As notas Íiscais deverão ser emitidas nos lermos da legislaçáo vigente, em especial ao disposto no dêcreto
'179 de 15 de agosto de 2023.

íí.3 A retenção do lmposto de Renda (lR) deverá ser destacada no corpo do documênto flscal observado os

pêrcentuais estabelecidos no Anexo I da lN RFB 123412012 e do Decreto Municipal 17912023.

1í.4 Os seÍviços e produtos elencados no Arl.4o da lN RFB '1234120'12, náo estão sujeitos à retenção, devendo

ser infoÍmado a condiçào e o eÍnbasamento legai que sujeitou. a não íetenÉo, sob pena de retenÇão na forma do §1o do

Art.20, conforme Decreto Municipâl 17912023.

íí.5 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiÇões das
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Microempresas e Empresas de Pequêno Pone - SIMPLES, deverá apresentar, junlamente com a Nota Fiscal, a devidâ

comprovação. a Íim de êvitar a Íetenção na fonte dos tributos. de acordo com a Lei Complementar no 123. de í4 de

dezembro de 2006.

lí.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que i,.npeça a liquidação da despesa, esla será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento ficará pendente âté que ela providencie as medidas saneâdoras. Nessa hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á apôs a regularização da situaÉo ou reapresentação do documento Íiscal náo

acarrelando qualquer ônus para a Prefeiurã do Íúunicipio de Câmpos de Júlio - MT.

íí.7 Previamente à data do pagamento, o Dêpartamento de Têsouraria verificará as certidóes de regularidâde

Ílscal e trabalhista, para veriÍlcar a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo do fornecedor.

11.8Os tributos e as contribuiçôes Íiscais, bern co,ro quaisquer outras despesas necessárias á realização dos

serviços são de Íesponsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigiÍ, a qualqueÍ tempo, a comprovação de sua

regularidadê.

íí.9Havendo atÍaso no pagamento de suas obrigaçõÉs a Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT

procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de indices de preÇos de abrangência

nacional, na formâ da rêgulamentação baixâda pelo Poder Executivo (Decreto n.0 1.544, de 30.06.95) "pró rata", tendo

como base o dia limite para pâgamento e como data Íinâl o dia anterior ao da emissão da ordem bancária. ou pelo índice

que venha a substitui-lo.

'l1.1OParc Íns de cálculos de utilizaÇão de correção, poÍ atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula

R=Vxl
Ondê:
R = valor da correção procurada;
V = valor inicial do contrato;
| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) meses

Órgáo: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departêmento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Realização de Evertos Culturais;

Centro de Custo: 534 - Rêalizaçâo de Everúos CultuÍai§:

Ficha: 553

Elemenlo: 3.3.90.39.23.00.00.00;

6

CN Pl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT c 4
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

í1.íí Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restiiuida à empresa.

í'1.í2 Qualquer irregularidade que impeça ô liquidaçEo da despesa será comunicada à contratada, ficando o

pagamento suspenso até que se providenciem as rnedidas saneadoÍas. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciâr-

se-á âpós regularizaÉo da situaçáo e/ou a reapÍesen!âçáo do documento Íiscã|, não acarretando qualquer ônus para o

Municipio de Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

'12.í As despesas decorrentes desta contrataçâo estâo programadas eÍl dotaçáo orÇamentáÍiâ pÍópria, prevista
no orçamento do lvlunicipio de CampJs de Júlio - IviT p.rra o exercício de 2023, e serão indicadas no momento em que
as adjudicaçóes foÍem Íealizadas:



PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO prrn010

www.camposdejullo. mt. goubr

12.2 As dotaçóes indicàdas neste lermo de RefeÍêr]cia e no contrato respectivo poderáo ser substituidas por
dotaçoes especificamente criadas em [azão de convênios, contratos dê repasse e/ou outros instrumentos firmados e que
preve.iam a contrataçáo do objeto aqui descrito.

13. DAS DtSPOStÇOES FtNAtS

í3.í O fornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação

dos serviços, sem qualquer ônus à Prefeitura do N.,lunicípio de Campos de Júlio - NIT.

í3.2 A Notâ de Empenho da despesa terá iorça de contrato, conformê prevê o art. 62, lnc. ll, § 4", da Lei n'
8.666/93.

Milton Borges Peixoto
SCC rl-'1.1ío lVlurrrCrpal rlC

Clrltrra Esl)í)rlc o Trtrrsrrrrr

Campos de Júlio - MT, 11 de novembro de 2023

Po rln í,1 0 2'l - l.r 11)01

Thais Maciel
PoíaÍta 01112OO7 I l\4atrícula 613

EspoÍte e Turismo

7

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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...r..,

t- ,.

Mrltcn Borgeg Peirolo
Secreláío Municipal de Cuf{ura,



METODOLOGIA / JUSTIFICATIVA DE PREçOS

lnexigibilidade de Licitação. art. 25. lll, da Lei Federal no 8.666/93. Contrataçáo de Show Musical de Nivel
Regional com a'Banda TeÍra'.

l- Objeto: Contrataçáo de empresa paÍa prestaçáo de serviço de realizaçáo de evento do tipo

apresentação arlislica musical, com objetivo de apresentaÉo no evenlo alusivo ao "Revêillon", do municipio

de Campos de Júlio - MT;

ll - Empresa a ser contratada: Pedro Batista Correia LTDA, inscrita no CNPJ no 07.367.27110001-29,

representante legal da'Bandâ Terra".

lll- Valor da contralaÉo: R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhenlos reais) por dia, totalizando RS

67.000,00 (sessenta e sete mil reais).

lV - CaÍacterização da situação quejústifica a inexigibilidade de licitação: A Lei no 8.666/í 993, em seu

PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO 0, ,,,n .i_ iwww.camposdelullo.lm.gov.br

nexigibilida

especiÍlca

art. 25, preceitua sobre o instituto da i dê, conÍigurando exceções de contratações que se enquadram

ratação de artistas enseja ainciso lll, men

avaliaÇão

V - Razão da escolh na região por apresentâções

, de parceria do Govêrno domusicais em diversas fest

apresentado pela empresa confoÍmidâde com os preÇos

fiscais abaixo relacionâdas emunicipios, conforme demonstram

em anexo, respeitando as pecul que as exigências dispostas

no aÍ1. 25. inciso lll, da Leino I de inexigibilidadê de licitaçáo

Campos de Júlio - MT, 11 de dezembro de 2023

Thais Si Mâciel
PotlaÍia 01112007 I lvlatÍícula 6'13

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de .,úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

nessa particularidade. O

inexigibilidade de licitação,

arte, não é objetiva e não

subjetivos.

Vl - JustiÍlcativa do
praticados pelo artista em di

devido à sua nalureza s

segue

cômpêtição. Por se tratar de

na criatividâde e em critérios

FonteEntidâdê

Kapitáo Produçóes e 00 Nota Fiscal no 58

Nota Frscal no 256lnstituto Case R§ 30 000.m

Prefertura de Poconé R$ 28.000,00
I n

Nôta Fiscal n" 460

*[

IT

I

\r
-/

T

ÉIIEII

,.td(I'\' ,,1

portanto sua

N,
rstas

convênio no

Estado através da SECEL e Preíeitura Municipal de Campos de Júlio

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE ]ULIO-MT

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIi|ÍTADA, inscrita no CNPI no 07.367.2711000r-29, localizada a Rua

Marechal Deodoro da Fonseca, no1115, Centro, no município de Cáceres - MT, vem através desta, apresentar proposta

de preço para a realização de shows artÍsticos, no evênto: FESTMDADES DE REVEILLO DE CAMPOS DE JULIO.

Conforme segue abaixo:

SHOU' REGIOÍ{AL COM BAT{DA TERRÂ

DAÍA DO SHOW: 30 E 31.12.2023.

VALOR CÂCHE: Rl 33.5o(),OO ( Trinta . Três Mil e Quinhentos Rcâis).

VALOR REFERE TES A DUÂS APRESEÍ{TAçOES Rl 67.000,00 ( Se§sênta ê Sete Mil Rêais)

Incluso no cache: notâ fiscal, tÍansporte, impostos'

DESPESA DA CONTRATANTE: PALCO, SOM, LUZ. ECAD, ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGÊM.

BANCO DO BRASIL
AGENCIA: 8687-8
C/C: 52.012-8
FAVORECIDO: PEDRO BATISIA CORREIA UMITADA

Cácerês-MT, 06 de Dêzembro de 2023.

PEDRO BATISTA Âasinado de foíma digitalPor
PEDNO BATISÍA

CORREIA:631||/ conntte,e:r t t zos t s:
Dados: 2023 1 2.06 21r44:15

05153 -04'oo

PEDRO BATISTA CORR,EIA LIMITADA
cNP) 

" 
07,367,27 U 000 I - 29

Pedro Batista Coneia

Rud Marechc.l Deodoro n" lli?, Centro - Caceres-NT ' CEP 78'21
em a i I : ped rocor re ia i 4 @ h ot mo.il -com

o

PPOOUCAES E COMEPC'O



PEDRO CORREIA PRODUCOES E COMERCIO
PEDRO BATISTA CORRÊIA LIMITADA

RUA MARECHAL DEOOoRO, N.o 1130 ' CENTRO
CEP : 78210-130 - Cácêíes - MT

e-mail :JOVANIL@TERRA.COM.BR

lns.Municipal: 5788 CNPJ : 07.367.27 1 lO0O1 -29 l.E: 1 33023699

Enderoço:

cEP/Od ade/UF:

Eniil:

lnsúiçâo Estdual

FÂBIANO MARÍINS RIBEIRO/XAPIAO PRODUCOES E EVENTOS

AVENIDA DAVID RIVA, Nro 1278 - SALA 02 - JARDIM RIVA

78850.000 - Primavêra do L€3te - MT

lbnPJ Razào Sôc tal

Localé prcstaçàa da sà.r'iço: Primavera do L€st€-MT

48.051 .986/0001 -55

Daia e horário da imprêssáo

2510512023 - '1 1:36:41
Dâla do ServiÇo

2510512023 Nota Eletrônica n'58 - série D

côd.serviço quanlidadê

1207 1

oEscRrçÀo Doa sERvçoa
descrição do sêrvrço

13.000.00 43 000 00 0.00 3,56%CONÍRATAÇÀO DE StiOW REGIONAL COM A BANOÀ ÍERFIÂ. REáI"IZAOO NO DIÁ

20.05.2023
BANCO OO BRASIL AGENCIA 8687{ C/C 52.0124

Prefeitura Municipal de Cáceres
Estado de MATO GRoSSO

Secretaria Municipal de Fazenda
Divisão de Fiscalização Tributária

AVFN BRASIL NO 119. COC JAFOIM CELESIE
CEP78200{00 Cá@Íes(MT)

CNPJ 03 214 145/000133 ww @cerês ml9ô! b,

Fundâmêntos legais: L.i Complêmenlar FedeÍal 116/2003 e suas alteraçóes ê Lei
complemenlar Municipal 148/2019 (cTM) ê 3uas rêgulamentaçôe3.
NOTA FISCAL emitida atÍavé6 do site www.cacere§.mt.gov.bÍ, com escrltureção digital no
banco de dedos do município.
Qualquêr Ía6uÍa ou adendo que não íaça paÍte da sua impressão original tornará esta nola
fiscal inválida.
NÃo TEM VALOR COMO RECIBO.
PROCON-MÍ: Rue Baltazar NavaÍros, n- 567 (âhtigo Sins), Báirro Bándêirantes, Cuiebá - MT I

cÊP 78010.020 Íêl.i (65) 36',3-2100 E têlefone gÍatuito í51

§ ÀctBf §

Lôcal da incrdênciâ do ISS: Primaverâ do Lesle-MT Responsavel Rêcolhimanlo Prestador

a PLE3 il^Cptr^L:

Vrlôr Bruto dr lloL:

B!.. dô cáhülo do 183:

valot do lss:

lS§ í.tldo ô. ,onL:

Pt5:

IRRf:

CSLL:

conxs:

Porldlnôh §ocl,.l:

V.lor Llquldo Not :

OPTÂNTE

43.000.00

43.000.00

1.530,80

/t3.000,00

tÉia dê S6ry'(rs d,s Lei Complano.iar Fsdsral 116/2003
12 o7(oo14a 1 i , sHows saLLEÍ, oaNcas, oEsF tLEs, BAtLÊs, ôPER

INFORi/tAçÔES COMPLEMENÍARES
AS CONCERÍOS RECITAIS FESÍMAIS E CONGÊNÉRÊS

Orçamenlo NÔ Fâtura No Vencimento AIDF NO

20201457

Llmite das nolas (AIDF)
í a 9999999

Para a certificaçâo de autenticidade desta nota acesse e intorme o Código de Valldâção G3W7G0.V9C8Go-1618F3 com as

demais iníoÍmações constanle da nota. Código de VeriÍicação: 4338F4410

CEISS . CONÍROLE ELEÍRÔNICO DE ISS

NOTA FISCAL DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
fsrtuâcáo dâ notà ll NúmeÍo dê conlíolê

I eritia" ll zoztuszna

't

l
F



23/09i2021 09i06 01)C014

.àB Associaçao Cultural Flor Rlbeirinha - AcÍr
Ruâ Eduârdo Lopes, 2510 'Sáo Gonçalo Bônâ Rto
cEP 78065-243 , Fonê (65) 3661-79ô6 ' Cuiabá - MÍ
íorribeirinha@gmail.com
lnscÍiçáo Munic pâl 114705 - CPF/CNPJ 10.908.256/0001-55

ü

PreÍeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - httpj^{ww.cuiaba.mt.gov.br/

tüa Nota Fiscal de Serviço
Elêlrônica - NFS-e

ldentificâção da Nota Fiscal Eletrônica
cód€o dê veí íicaÇáo dê Autê.lic dade

56 í9 FB
Dárâ de Emssão da NFs-e

06/08/2019 í4:06:24lse
D.ra de Compelénca da NFS-ê

02/08/2019
Darâ de Emssáo do RPs 256

côniulte â âütêniicidâde de3te documenlo acesaândo o sitê

Dados do Tomador de Serviços

INSTITUTO CASE05.040.569/0001-02 147620

Centro-Sul190Rua Arnaldo de l\,tatos

istitutoca mail.com65 3637 -3342Cuiabá / MT78020-005

Local dos Serviços

Descrição dos Serviços

Prestaçáo de serviços para atender a execução do Termo de Fomento n' 0475-2018/SEC, processo

realzacão do evento "ANIvERSÁRlO DE CUIABA 299 ANOS", no municípiô de Cuiâbá:
cACHê ARTISTICo para apresenlaçáo da Banda Terra na ordem de RS30.000,00 (Trinta Mil Reais)

Dados Bancários
Associação Cultural Flor Ribeirinha
CNPJi 10.908.256/0001-55
Banco do Brasil
Agênciâ: 3325-1
Conta Corrente: 131.7O3-2
CONTATO: (65) 996095487 Contato Banda Terra

n' 14751912018, paÍa a

, cuja à Associação

Culturâl Flor Ribeirinha. detem exclusividade

lmposto Sobre Serviços de Qualquer NaturezaJSSQN

1207
cod Nâcônal atLvdâd6 E@nómó

90019035,00odee táculos de da9001903 - 9001-9/031 Prod
Oes@nlô CondicD.ádo

R$ 0,00NãoR$ 30.000,00 RS 1.500,00
DeduçÕe3 Aase Cálculo

R$ 0,00
Des@nro lôcô.d'cDnado

R$ 0,00
Valor Total dos Serviços

R$ 30.000,00

Retençóes de lmpostos
ISSON

R$ 0,00R$ 0,00
CSLL

R$ 0.00
tNss

R$ 0,00 R$ 0,00
coFlNs

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 30.000,00Valor Liquido da Nota Fiscal

lnÍormaçõês Complementares
PROCON/MT-Av Agrícolâ Paês de Bârros,

1 3-8500- PRoCON MUNICIPAL-FoNE:3641 -8325
tlorte3o andar,CEP 78.030-210 Fone:151 es/n.Arena Pantanal-Verdáo.Ala

(6s)36

1t'1

Cuiabá - l\.4ato Grosso



ü

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - hltp://w\rw.cuiabâ.mt.gov.br/

.E
ilra

Notâ Fiscal de Serv ço
E ca - NFS-e

rJ

Dados do Prestador de Serviço

s Associaçao Cuhural Flor RibeiÍinha - AcfÍ
Rúa Ed@rdo Lopes,2s10 - Sáo Gonçâlo Bêirâ Rio
CEP 78085-243 - Fone: (65)3661-7966 - Farcelulâr: 9204-8404 " Culabá/ MT
floíibemnha@gmail.com
Insc Éo Municipál 114705 - CPF/CNPJ 10.908.256/0001-55

oara de Gêraçãô dá NFS'e

23/02/2023 13:50:56
Datâ dê cohpêrênoa/Em6sào

23t0212023
Cod deAulentdna ê

BD4EE826F
Rêsponsâvêl pálâ Rel6nçáo

Naluezâ da Op€.aÇão

lmunidâde

Cuiabá - Mato Grosso

Dados do Tomãdor de Serviços
CNPJ/CPF:
Razão Social :

Endêrêço :

Complemento
CEP :

TeleÍone:

IM

65 345-1952 E.mail : m netributos@gmail.com
78175-000

03.162.8721000144
POCONE PREFEITURA
Praça da Matriz Número: s/n

Bairro: Centro
CidadêruF : Poconé/ MT

Dados do lntermediário de Serviços

Descrição dos Serviços
20102/2023, PARA APRESENTAÇÃo N

NÊXIGIBILIDADE N" O4l2023.
CONTRAÍAÇÁO DE E[.,IPRESA PARA REALIZAÇÂO DE SHOW A
O EVENÍO DO CARNAVAL FOLIA PANTANEIRA 2023 DO i/UNIC

RTíSTICO MÚSICAL DA BANDA TERRA NO DIA
lpto DE pocoNÉ/MT. coNTRATo N" 04/2023, I

DADOS BANCARIOS:
BANCO DO BRASIL
AGÉNCIA: 3325-1 C/C: 131703-2 PI)UCNPJT 10908256000'l-55

Oetalhamento dos Tributos

9001903
NBS

0,00 1207Produção de espetáculos de dança -9001903 - 9001-9/03
Ativrdâd. do Munrcipro

Ossconlo Cddrco.ado
RS 0,00NãoR$ 28.000.00 R$ 0.00

huçõ€s Bas6 Cálclb

R$ 0,00
vl. Total dos S.rvlços

R$ 28.000,00
O.s.onro ln@ndi.ionado

R$ 0,00

R$ 0,00 R$ 28.000,0000R$0R$ 0,00 R$ 0,00
LL

R$ 0,00 R$ 0,00R$ 0,00
Art.Cód. obrao CivilConstru

Consulte â âutênticidadê dêste documento âces3ando o altê: https:íonlinecbâ.iss

PROCON/MT- Rua Baltazâr Navarros, 567 - Bairro Bândeirantes 51 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPACEP: 78010-020 Fone:1

-FONE:364'l-8325

460
I

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica

CNPJ

lnformações Adicionais
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ 01.614 516/0001-99

AVENIOA VALOIR I\,IASUTN 77+W

C.E.P.r 78319{00 - Camposde Júlio , MT

PAREcER coNrÁerL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de
recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo,
certifico que:

1 1- FtÁ recursos orçaÍYEntários para pagaíEnto das obÍigâçôês confoíírE dotaçáo (6es) especificada (s) abaixoi

I l- NÃO Fú recursos orçamentáíios para pagâmento das obrigaçõesl

I l- Dêspesas &tra OrçaíÍÊntárias.

I I - Sistema de Reg-6tÍo de Pleços com indicação de dotação no íDírEnto da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

No.PrcessoAdn/Arb: 000158/23
Data do Processo Adm.: 73/12/2023
Modalidade: lN EXIGIBILIDADE @3512023

Objeto do Processo Adm.: Contratação do Show Karol Kille r

Recursos orçementários

Ficha úer. Unid. Exec. FuncionEl
Fic.

553 2023 020901 1 3.392.0008.2088.0000

Fonte

Recurso
1.1.500

Saldo Saldo Com
Reserva

474.069,81 299.069,81

Categoria

3.3.90.39.23.00

Valor

69.000,00

69 000 00

Cam pos de Júlio, '13 de dezêm bro de 2023 velmoôld'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

c 1'í. n 1 gwwwcamposdejulio.mt.gov.br

Processo Licitatório: 159/2023

lnexigibilidade de Licitação no 36/2023

Tipo: Profissional do setor artístico.

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Autorizo a a dep para o de empresa para

prestação de serviço de o artística musical -

show de nível nacional,

"réveillon de Camp

Termo de Convênio 181312023, firmado de Mato Grosso, por

intermédio da SECE con nicipal de Campos de

Júlio - MT com valor ermo de Referência e

justificativas apresentadas

Campos de Júlio - MT

er as festividades do

em atendimento ao

c,,rüPos E TULIO
5enreonc enÍo

IRINEU MA COS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

\

n

I



ü
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wwwcamposdejutio.mt.sov.br 0 ll í] 0.1- I

DECRETO NO. 09. BE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNÀ MEMBROS PARA COMPOR A
coMr§sÂo DE LrcrTAÇÃo Do MUNtCipto
DE CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERCiCIO DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeúo do Município
de Campos de Júlio. Estado de Mato Gr'osso, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e.

CONSTDERANDO o disposto no artigo 30, lV. § '1o da Lei no.
10.520t2O22. e Ârt. 13, do Decreto Federal no. 10.02412019,

COíVSTDERA^rOO a vedaçâo imposta no § 40 do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93.

RESOLVE:

Art. 10 DesignaÍ os Servidores do quadro efetivo dêssa
municipalidade para compor a Comissâo de Licitaçáo do Poder
Executivo para o fluente exercicio, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhâr as atribuições constantês da Lei no 8.666/93 e alterações
posteriorês, Íicando assim composta:

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III . MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELT;

V. DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectiva fr"rnção será exercida automaticamente pela
servidora Nadia Talal Nejem.

Art. 20 A investrdura dos membros ora designados, com a
função de ÍecebeÍ, examinaÍ e iulgaÍ todos os documentos e pÍocedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitaçÕes nas modalidades
concorrência. tomada de preços e convite. não excederá a um ano. vêdada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissáo no
período subsequente. em observància ao disposto no § 40 do artigo 5'1da Lei
8666. de 2í de junho de 1993

CNPI; 01.614.516/0001-99 - Mun de Campos de lúlio - MT
d€ Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800Av. Valdií Masutti, N' 779 w - Loteamento Born Jardim - cam
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0,ríl020

www.camposdejulio.mt.gov.br

Art, 3o. Esse decreto entra em vagor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se,

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três.

IRINEU S PARMEGGIANI
Prefeito d Campos de Júlio

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio - MÍ
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteômento Bom JaÍdim - Câmpos de ,úlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

}\ './I



20 d€ Janôrro de 2023 . Joínat Oíiual E,otÍônr.o .tos Munl{jipr.s do Eslô.to oe Mato Gro!3o . ANO X.íll I N

lFrmar

oEFÁAÍÀ EHrO OE cO*lpRAS E LtCrÍÀçôES
EXTRAÍO OÂ AÍA OE RÊGIEYRO OE PREçO8 X' O12NO23

ôRGÀo cERENctÂDoR pftEFEtruRA MUNtctpAL oE cAMpo vERoE-MÍ

FORN€CIDOR; J. SOORÉ OOS S^NTOS Slt VA - ME CNPJ ao 03.348.26S10(mt-98

':)B.JETO 
REGISTRO DÊ PREÇOS PARA TUTURA E EVENÍUAL AOUISIÇAO oE GÊNERoS AIIMETÍICIoS - PRÊGÂo Nl" .8í2022

vlcÊNoA oA AÍÀ oE 19r0i/20í3Â tgro/,2021

ITEM ESPECITICAÇAO DO OBJETO QTOE MARCA '!l-i -- -
SACO\ - PREPÂRÂDO
PVC OU SACO PLASTIC
NAI]A PELO 6IT OU SIL.

ot\tGFEE,o 1g "rr*,anos:!luo Trrr.du
0ÊSlNl hl AN I t GEítllllclOA'
El\l8ALACti,l DÊ 500 ML RÊG
OR AS MARCÂs, I'INHÔ SÔ1. isiFuu0i*^:u.t,giüHl"?0^t?NiPYü,i^1,%L''JôtÊá3i.PINHO BRIL YPÊ. UAU ÔMO CASA

BAk YFÉ R§
4.20

RS 4.
0/4 D0

VAIOR ÍOTÀI DA ÀÍA OE RF$STRO OE PREçO6 RS 27,426 OO IWNÍÊ Ê SETÉ MIL OÚATROCENTOS E VINTÊ E SEIS RÉAS),
A lN IEGR4 DA AÍa DE REGIsÍRO DÊ PRÉÇOS ÊSIA DISPCNiVEL !\o st tÊ DA PREFETTURA. huÍ,s.4novo-câmpov€íde ínt.gov Dr,

v .-"iiã§fft!1,.ã3?xff""*T#§.of.,:"..
F!)RNECÉDOR GUENO & CtA LÍOA - Épp, CNpJ .. 06.057.S06/0001-5.ú

OBJEIÔ REGIS IRO OÊ FRÉÇOS }'ARÁ ÊU I URÂ E EVÊN ÍUAI AQUISIÇAO OE ÔÊNERÔS AJMÉNÍiCIOS - PREGÀO N' I81i2022

\4GÊNCIA OA ÁTA l:)E 19101/2t)13 À 10rô7r202,t

lrFÀrrs,,Í-ür!rüay-Âcr,)oorirt'o oI)t Àlariüa vat ot{ uN .lvat.oR lorat',i r.r'F r,r a\!r hr)oas - si- Á.! rÀpo,t iM r-r.rBAr aaF l,i i» rrrrr<ô 13urir)aLMoNDBÍrlrzrns,ggg ,qsilianz
v,1 'lq !)í^r,.1_) t1t R5,: 258 É / . uC,lS f.1tt llrJ/.r_rJtosFí]rlú.,tNr^ÊÕltoRtsAtsFotÍÊt 

^Fsrrrctnrtrrvosr.
VALOR TOTAL DA AÍA OÊ REGISTRO DE PREÇOS R§ 2.258,87 {OOIS MIL. OUzENTOS E CINOUÉNTA E o|TO REÂIS E OIIENTA E SEIE CEN.
1\vOS)

A lNÍEGRA DA aTA oE REGISÍRO DE PREÇos EsrA olSPoNivEL tlo SITE DA PREFETÍuRÂ: httpe //novo.campovôíde,rnr.qor.b.t

PRLFTIIURÂ ÍTTUIIICIPAL OL CÂI/IPOS DE JULIO ll- ârrlrlâr er-.l Srdi§e dê enoâmrnh0monlo dos pÍoce$o6 dA§ lases rnteí
.la ê gÍlcrna dc Êro0áo

lll. auúliâí o pfegoeiro lus Íares dâ ah6 .rrE. júhamênlo c cncenamsnb
dás sâssó66 Êrb,rcas do frÍ60áo

lV- ârJÍ|laí nos sgrviÇoE lnêrontes o apí€clgçáo dos r9cur6os. quando rn-

lcrpoStos.

Aí, 3' A de6çíaçào dog mêmbÍos .oÍinados no capurnào srcsÍlerà ü
,.rnl aôO.

Ad. a'. Egse dscjato êôlra €m v0or na data ds sua p(lbtic?çáo reúoâg,n-
do seus ereitos eo d,a 03 do l.ooro de 2023.

RagLtÍô-te o Dslílqu'.aê
Galrinere do PíêÍôito Muoctp€t d,. Campos do Jú[ô. Eilado dô Mâto Gros-
§.) eóô da:Bnorê dieg do màC do lâÍieiro (k) âno d0 (k iá ,n/ e yrnle 6 FóÊ.

r&NEU iraico$ FÂnllcoot Í{t
Pr.í.lto dê Crmpo. d. Jülo

DECRETO 
'I!. 

TÔ. OE I§ DE JA ÉNO DE 2023.

OE§IGIIA Í{EMBROS PARA COiIPOà A EOUIPÉ OE ÀPO'O AO PRÊ.
ooÊrÊo Do ExÉcuflvo ilutuctpal pÀRA o ÊxÊnciüo D€ zoz3.

lRlt{ÉU XARCOS PARÍttEOêtANt, pídte{o do MuôrctÍro de Carnpos de
.iül,o Estâdo d€ llalo C.osso. no rr3o das alÍlbliçôôs lrsôis que lh€ con.
h.rÍr o a4r+) :4il t.' D clâ L4l Orgánrcâ Mlnrclpal d.

COÍV9,O€ÊÀrVDO() ,Jtspesio no iríqc 3, lv s 1. dá Le' n,. IC.52OIZOZ2.
.r A( il do DocÍgto Foderstnô. 10.024/20t9

CANSTOERAHDOa vêdâç5o rorposts no § 4. do aít€o St da Lâ FortoÍat
ôo.86{i8/9:l

RÉ§Ol-VEr

ÀÊ .lo Nomeãí â oqu pú do oooio ao PrÊgrÉ,ro co,ngostJ Bn1 §lra nlaF
í)írâ. pêlo§ slrvrJoúa§ íto Quâdro 6ísltvo (ia âdrrnrstôçAal Í,candu átôÚF

r.Tr{Ats §lLva üactEl.
n. MARcrÂ soaREs oE FnEtÍas;
llr- oôuêr 

^§ 
EÊ^lrêtÊco âoÍ!r;

lv-Eusama scH}{EtoER oun^.
v. JÊ3sIcÂ AMANI{ FÍToExLIcH:

Aí. 2f A6 al/ibLçôos alâ êqüipâ do roorô (ro pÍoooi,rm ,ôcloor.

l- aútrrar o pírr.Joeúo enl tô(las aô liso6 ítiJ Oí.rc.r!s() h.)tàtorio. ,ü lorma
,j,,.rrirqn '8 06(iretí) Frr.híâr n, 10.O?4f2019

DESIGNA xÊMÊRos PARA cot,PoR A CÔMIssÃo DE U
Do MUNtciplo DE caMpos DE Julto. EsrAoo DE uaro
PARA o ExERclcto oE 2023.

F
",t^")GROSSO

lFlNÉU IARCOa PÂRI|EGG|ANI. P.€íono do Municipro õê Cãmpo! de
.,ul,o Érledo d€ Mato Grosso no úo drs atibu$ô6s lcg6r3 quo lhê con-
hÍà o âíigo 148.I 'b da LorOroânrc€ MLtnrclpata.

COrí§rOêraAr{OOo oiBposlo ôo orllgo 30 lV. § 1o dô Lêi n.. 1O.h2Oi?O22

o Aí. 13. do Decíeto Fadeí.| nó 10.024/20í9.

09. OÉ 19 DC JANÊIRO DE 2023



CO/t SrDERÁ,VOOê v€dâçâ(, rijgosta r|o § 4" íto Frt,ao 51 4â Let FrdêÍd
n'866ô'93

RE§OIVE:

ÂÍt 1'Do§€nar o§ S€.vidora§ uo quaóro oíolivo d€B5a Ínln,cipahdadê
paíÉ coln9or a cooli§aáo de Ll(:naçÁo do PodeÍ E.lcçrrl vo 0ôí, o íucnle
êx€.cioo paía sob, píôàdáncra do prünoiro. dllcínÉnhar as âtribla-
çtÉr conglântê6 do Lol n.8.m6/93 e alleraçôe$ po§toÍDíes. llcâícb âStm
.ômíros&t'

| - ERIC ROORIGO PEÍTENA'{|

II - NAOIA ÍALAL {EJEIii]

III .IIICHELE OUARTE ÍVIAILHO BANSTÊLO:

IV . JOEIATE GINELI:

y. DÀRC| RODRTGO lÊtXEtR^.

Parlgrrío unlco. Na 6u3ênoa ou iÍnpedtmento oo plesroênte d€!,gnâato
no câprl, ã respcchvâ Íuoçâo BsÍâ êra.ode allometicsmgnt9 pola SgÍvidê
rÂ iladl Íd.l N.lom.

AÍl ?" A Írvo§lr.,Líâ doE memt aos Ora dêstgnados com I luôçâo de í?ccn
ber. elamina. 6 iulga. todos os docurt€ôtos ó proccdirnonto8 ratetivoG ôo
.ô&stmn,ono Oc licítantas e à§ ltcrla(ôos qâs ôX)(,ôladôds§ concoírêrtoa.
loôedâ do preços a convrto náo oxcodÊr! s um ano, vedôda â recondlr.
;âo da :otâldada d! gau! membro§ parâ â mo6mâ co,rissào no p.rio{,o
subasqlento, enr ot sorvánçrâ ao c,rsDoslo Íx.) § 4â do ârt go Sl da LÊr â666.
de 2r dê luhho de '1993.

Art 11 E§6o dâcaolo entra am vigor nr dôlâ de gl/a publicôçôo, rolrog0rít-
do sêus eíôrlo6 ac dÉ 03 de tnnol|o d§ 2023.

R.gl8trFt. c publlqu.{,
Cábinâtô dÍJ Prêíorto Munrçtpal oe Crm$,os o. Júlio. Estrdo d. Mâto crss-
sn aírs (reze.ove dias c,o nlé§ do iaficaro dc ano de dolÉ rnl e vtntê o trê§.

OEPARTAMENTO DE LICITAÇÀO
EXTRÂÍO DO CONTRAIO N' 353i2022

E XÍRA'rO DO CONTRAÍO Nô 353/2022.

ESPÉCIE: Pío.rcEsa dê cornpía r vsndá r êlirnaçào de b(,n ÍÍóvÊt.

OAJEÍO LOTE If 03, OUAORA N" 07, AREA í.630,0I M'. MATRICULA
M 't.199 do Rellltro d. lrlúvê|s do Municl*, . CoíraEa de Corlodoro
_MT

VALOR: Ri 112.000.00.

VINCULAÇÀO Procrüo Admin6t stvo no 1192022 Concoíranclâ nó 03

PARrÉS MuNlClPlO DE cAÀll,rOS DÉ JULIO - MI , VEiIDEOOR. o DO-
MUS AGRICOLA. CoMERCIO E SERVIÇOS LTOÁ. CNPJMF {. {2.6E?.
r /8,0CO1-76 / COMPRAOOR.

SECRETARIA OE EDUC^9ÀO
P@TAR|Â Íir. 02r2023rSXE. DE t9 0E JA!{E|RO De 2023.

Á §ÉCFÊÍÁR|À MUNtctpAf OE EOUcAÇÀo, JuI.n F.rcir. d. C..-
r,o u.b.l, "o .,so <r. oor! §ú.bukôor rsg.'í.

RÉ§OIVE:

AÍi 1'. RÊÍlFlC^R Õ § 't " do Àrttr,o 3" dâ Pcrt.rna .|., 01 /2023rSME dc r0
dô tânôirô dc ,,023

§ l'. Nào podrrre coÍrÇorfsr r í|,sào (jê ftxríJêna.ior o protes\or qrJs 30
ênconke oas sequlntcâ trlirôçóGs:

IRINEU MÂRCOS PARMEGGIANI

Pícíôito do Caínpos dê Jülio J

0ll0 022

I - Em lrccnçás mêdi6Ês constanls§. ao3 Ullmoe 3 (trás) anor (2olr0. 2021
2022) sdriao consdêràdo. no mallmo tÍnte (3Ol lâltas @nsêcúlrvâs otl
rnlâícáládas duÍâmg esss l»írodo
ll - Seívldora g€stanrs corÍr progrâmrçâo de ag§ôdamoôto dô l,conça Css-
lâclo|lâl durante o ôno leüvo l|nvtaoittdâale do ÊubBü[r§âo):

lll - Eí, fíocoreo do aposantado.iâ pâís oB sí€ d . 2O21f2Ol4 .

lV - urofuaonál qtiâ teíhs vlnculo com outE6 .edê3 pribllcã ê/ou prwaó6.

v - ouc csüvêr em gozo dê llceôcâ F[ÉmlÓ a-loú aoendadas:

M - Eín resdaOtêçáo d! lL,ncáo

Vll Proliraonás Oue represenlâft lnstrtuiçócs oo iegmenlG êa,ucacio.
1ais. crr,€ funçào êígg ausenter-sâ do municrp o.

§ lc. Náo poCerà (DncorÍêr à t!,nç6o do c(roídÊnador o proíosÊoí quo !e
enaDnt/e Fâl sêgurntêg ltiRraçôea:

| - Em licança ínédicâ vigôrle.

ll - Ss'vrdora gêslant6 cont progrâmaçâo de ãgerlljsÍrenlo de l,cençâ $es,
tacroíÉlduÍantê o aÍtÔlet vo ÍmviabCdada da suhsritutÇâo)i

lll- Êm processo do eslo"senlado.ia pare os anos do 2023t2024,

lV - P.oÍ§ligoôl qlB lonhâ vincúo coÍn oulrâa r6dos pulthca o/oJ prjvadai

V - Ouc êír!§Í êm qozo oe lcsnÇâ prêmlo à/ôu agêndadBB:

\4 . Em r..dêplaçáo de t nçào

Vll . IrÍúlr8$onâi6 cue ropl6Bân1aat tnstltuiç(i,cg orJ sêÍJmEntos orlutict(.}
4árs. cup furção errgê 6usertâr-sê do munrcipto.

Aí1, 3' P3Ímâfiecam lndlerailos ê 6íh pl6na vúânoa os dàmais itaís da
Êoí8nâ no. 014023/§ME. de 10 d€ lsnerrc de 2023.

Raglslre-€e. pu§iqu.-ra,

Câmpos ds Julio. 19 Cs iaioiío dc 20?3.

JUUAIIA FERREIRÂ DE CASTRO UÊBEL

SôcÍoürir [unlclpd .r. Êduc.ç!ô

PORTARIA NO, 13, DE 19 OÉ JANEIRO DE 2023.

ETO'TERA OCUPANÍE QUE TfNCl(!}'A DO CARGO D€ PROVIIiIEN.
TO Elt COI|SSÀO OÊ GEnE ÍÊ itulÍtOtllclpuN i"
lFúàlEU ttÀRCOS PARLÊGGlAlll, PÍeírrto do Munrclpro de Csmpos dc
JJlc Est6óo d6 Mato Grosso. no rrso dê suâs âtíibúiçô6ó lêgâis ê.

CONSIOERANDO o dtrposro no.ur&,o 75 /],ct.;o t dt Lêt cotnptemcnt.,
n' l. .ie 15 de tÍt,a de 2008.

CO,VSTOÊ|II,úOO â solicitêçâo & sotvtdo,@ eutusd. sob n 28a!2O?3. da
19 4e lene,to de N23

RESOLVE:

Art. lo Êrono.sr. a podrdo. 6 se.údorâ nÂFAELA IIOGNON DÊ LIMA.
'nscrrta noCPF sob n'. 032.695.001-06.00 c.ú!ro de p.ovríroíllo oô côftr6-
sào ds GêÍsnlê MúI,drsêrplrôâÍ. nomeadô atlavâs dâ Porfarls nà. 00. dc tô
de pnorro d6 2023.

An- ? Êssâ poíâ ã onlrs em v goí na d€tâ do sua publlcàgão. ratroâOindo
ssus efeitos Eo dia 19 dâ ,oôeiro dê 2023,

An. 3' Revc€rrÍrsa' ês d,5,pt srçtos conlloe6 n{| POrtAno n". 09, c,O 16 dO

,ân€llo (l€ 2023, â pErtir da datâ ertãbato.rdr no arügo sâgundo.

Rr8irtí.-3ô . publiql'i.-c..

ôah,nclo do Písíôto Muí$cr!6t óo ôemoos cts Jútrô, Esrsdo óo Meto êÍos-
§o aos d€l§novo dlâs clo mós dc lãnôrro clo âno ó6 do,a nnl e ,nÍo o lrt,§.

tRINEU irÁRCô3 pÀRrrEGCt^Nr

Y

Y

iliâfi o,nrÍrl(xpal.oíjlnr| amrr . w1ír/ir.ârrún,ôrg.hr
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO.MT

PROPOSTA COMERCIAL

SHOW REGIONAL COM BANDA TERRA

DATA DO SHOW: 30 E 31.12.2023.

VALOR CACHE: R+ 33.5OO,OO ( Trinta e Tr€s Mil e Quinhentos Reâis)'

vALoRREFEREI{TESADUASAPRESE'{TAçoESRl67.000,00(sessêntacsêteMilReais)

Incluso no cache: nota Íiscá1, transportê, impostos,

DESPESA DA CONTRATANTE: PALCO, SOM, LUZ, ECAD, AUNTruN$O, HOSPEDAGEM.

BANCO DO BRASIL
AGENCIA: 8687-8
C/C:52.012-8
FAVORECIDO: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

Cáceres-MT, 06 dê Dezembro de 2023.

PEDRO BATISTA â:;lãdo!ero,."adisitar 
eor

CORREIA:631'l | / connete,ortttzosrs:
Dddos: 202 J.12 06 21 44:15

051 53 -04 oo

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
c[Prt 07 .367.27 U 0oo1 -29

Pedro Batista Correia

nua marecnal Deodoro n" ll3o, Centro - Cdceres-l4T - CEP
emo,i I : Pe d rocorreia3 4 @ hot mail'co m

78.21O.t30

A empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, inscrita no CNPJ no 07.367.27110001'29, localizada a Rua

Marechal Deodoro da Fonseca, no1115, Centro, no município de Cáceres - MT, vem através desta, apresentar proposta

de preço para a realização de shows ãrtísticos, no evento: FESTMDADES DE REVEILLON DE CAMPOS DE IULIO'

Conforme segue abaixo:

coHÉectoÊPeoouÇôEs



0í|0024
ALTERAÇÃo CONTRATUAL N" 2 DA SoCIEDADE PEDRO BATISTA CORREIA

LIMITADA
CNPJ n" 07.1ó7.271lO0Ol -29

PEDRO BATISTA CORREIA, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de

bcns, cmpresário, portador da Cédula de ldentidadc Registro Gcral N" 965.425 expedida pela

Sccrctaria rle Segurança Pública do Estado dc Mato Grosso, c do Cadastro dc Pcssoa Física do

Ministério da Fazenda, sob n" 631 .l I 7.05 l -53. filho do Sr. Sebastião de Souza Correia e Dona
Creusa Batista Correia, nascido em l4lOl/l97tl na cidade de Tupi Paulista - SP, residente e

dorniciliado na Rua Marechat Dcodoro, N" 1.130, Bairro Ccntro' na cidadc dc Cáceres, Estado

de Mato Grosso, CEP. 78.2 l0- I 30.

Sócio da empresa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, com sede na Cidade de

Cáceres- Estado de Mato Grosso. na Rua Marechal Deodoro. N" 1.130, Bairro Centro. CEP
78.2f0-f 30, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 07 .367 .271/(lOOl -29, com scu Contrato Social
arquivatlo na JUNTA COMERCIAL do Estado dc Mato Grosso sob n" 5 I 201 86497-7 cm

24/08/2021, delibera de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos

tcrmos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante as condições estabclccidas nas cláusulas seguintcs:

DO OBJETO SOCIAI,

CLÁUSU1,A PRf MEIRA. A sociedatlc tcm por ob.iqto social:

LOCACÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E VIDEO PROFISSIONAL;
LOCACÃO DE PALCOS E TENDAS, BANHEIROS QUIMICOS;
PRESTACÃO DE SERVICOS DE SONORTZACÃO, ILUMINACÃO E QUEIMA DE FOCOS

DE ARTIFICIOS:
PRODUCAO MUSICAL:
MARKT,TING DIRETO:
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS;
SERVICOS DE ORGANIZACÃO DE FEIRAS, CONCRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS'
FILMAGEM DE FESTA E EVENTOS;
ALUGUEL DE MOVEIS E UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTÍCO E

PESSOAL:
ATIVIDADES DE GRAVACÃO DE SOM E DE EDICÃO DE MUSICA. GRAVACAO DE
SOM & EDICÃO DE MUSICAI
LOCACÃO MEIOS DE TRANSPORTE:
PRODUCÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE;
ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRTVADA;
ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTIVAS. CULTURAIS E ARTISTICAS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUTNAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM;
COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES E PLANTAS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES
E CORRETIVOS DO SOLO;
COMÉRCIO VAREJTSTA DE LUBRIFICANTES:
SERVICOS DE ENGENHARIA;
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARNA;
SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA:

8" Juntâ Comêrcial do Estado de Malo Grosso
{.;- }óL.tin"o ,"oo;o sob o n" 2593858 em o7t11t2o22 de Empresa PÊDRo BATISTA coRRElA LIMITADA CNPJ 0736727'1000129 e protocolo
afurrtia5rã94: ô4ittizozz. auonricaçao: s6461c3178EBsocogF9Aa44612co6A43EaF944F. Julio Fred€rico Mulle. Nêto - seêretário-Gerâ1. Para

vatider 6stê documento, ecêsse http://www.jucámet.ml.gov.br/ e infoÍme no do prolocolo 22l155.769-5 e o código de segurançâ s6QT Esta cópia foi

autenticêda digitatmente ê aêsináda êm O7l11/2022 por Júlio Fr€dêrico Mullor Neto Secrêtário-GerâI.
,-L*t':* Pás 3is
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ÀLTERAÇÃo CoNTRATUAL N" 2 DA SoCIEDADE PEDR() BATTSTA CORREIA
LIMITADA

CNPJ no 117 .361 .27 I IOOOI -29

SERVICOS DE DECORACAO DE FESTAS E F]VENTOS;
SERVICOS DE BRIGADA DE INCENDIO DI1 EMPRESA PRIVADA;

DA CI,AUSUI,,\ ARBITRAL

Pelo prcscntc instrumento particular dc consolidação contratual quc cntre si fazem:

PEDRO BATISTA CORREIA. brasilciro. casado sob rcgime dc comunhâo univcrsal de

bens, empresário. portador da cédula de ldentidade Registro Geral N'965.425 expedida pela

Secretarià de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, e do Cadastro de Pessoa Física do

Ministério da Fazenda, sob n., 6l t.1 I 7.05 l -53, tllho do Sr. sebastião dc souza Correia c Dona

Crcusa Batista Corrcia, nascido cm l4/Ol/197Í1 na cidadc de Tupi Paulista - SP, rcsidentc c

domiciliado na Rua Marechal Deodoro. N" 1.130, Bairro Centro, na cidade de Cáceres. Estado

dc Mato Crosso. CEP. 7t1.2 I 0- I 30.

DO NONÍE EMPRESARIAI,, DÂ SEDE E DAS FILI,\IS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A socicdadc gira sob o nomc cmpresarial "PEDRo
BATISTA CORREIA LIMITADA".

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: Rua Marechal Deodoro. N" I .l10,
Bairro Cenho. CEP 78.2 t 0-130.

DO OBJETO SOCIÀt, E DA DURAÇAO

cLÁusuLA TERCEIRA. A socicdadc tcm por objeto sociâl:

LOCACÀO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E VIDEO PROFISSIONAL:
LOCACÀO DE PALCOS E TENDAS, BANHEIROS QUIMICOS;
PRESTACÃO DE SERVICOS DE SONORIZACÃO, II-UHAINA.CÃO E QUEIMA DE FOCOS

DE ARTIFICIOS;
PRODIJCAO MUSICAL:
MARKETING DÍRETO:
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS.
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE, ESTACIONAMENTO DE VEICULOS;
SERVICOS DE ORGANIZACÀO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS,

FILMAGEM DE FESTA E EVENTOS;
ALUCUEL DE MOVEIS E UTENSILIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E

PESSOAL;
ATIVIDADES DE CRAVACÀO DE SOM E DE EDICÀO DE MUSICA, GRAVACÃO DE

SOM & EDICÃO DE MUSICA;
LOCACÃO MEIOS DE TRANSPORTE;
PRODUCÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE;
ATIVIDADE DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRTVADA;
ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES
ESPORTIVAS. CULTURAIS E ARTISTICAS;
COMERCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS;
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO;
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM;

t Juntâ ComercÉldo Estado de Mato Grosso
{^}cerritrco reoistro sob o n.2593858 eín 07t1112022 da Empresa PEDRO BAÍISTA CORREIA LlM|ÍAOA. CNPJ 07367271ooo129 ê pÍotocolo
aIÜrr1S5rà94"- O4t11nO2Z. Aotenticeçáo: 56461C3178EB5OCO9F9A6446l2CO6A43EBF944F. Julio Fredêíico Muller Neio - Secrêlário-Gerâ1. Para

velidar este documento, .".""" ntp,/l,r**.ir..mál.mt.gov.br/ É informe no do prolocolo 221155.769-5 e o códlgo de sêgurançâ s6OT Esta cópia Íoi

aulênlicada digitatmsnto 6 assinada em O7l1112022poí Julio F'€deÍico Muller Neto Secretário_Gêral. *í#+*- pás 4/e
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ALTERAÇÂ() CONTRATTIAL N" 2 DA SOCIEDADE PEDRO BATISTA CORREIA

LIMITADA
CN l'J n" 07.367.27 t I 0OOl -29

COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES E PLANTAS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES
E CORRETMS DO SOLOi
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES;
SERVICOS DE ENGENHARIA:
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINA;
SERVICOS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA:
SERVICOS DE DECORACAO DE FESTAS E EVENTOSI
SERVICOS DE BRIGADA DE INCE.NDIO DE EMPRESA PRIVADA;

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade iniciou as atividâdes em 07 de Maio de 2005 e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPI'I'AL SOCIAI,

CLÁUSULA QUINTA. O capital social no valor de RS 195.400'00 (Cento Noventa

cinco Mil Quatrocentos Reais). dividido cm 19.540 (Dezcnovc Mil Quinhcntos Quarenta),
quotas no valor. unitário de R$ 10,00 (Dez Rcais),já totalmcnte subscrito e intcgralizado em

rnoeda corrente do Pais, e distribuido entre os sócios da seguinte fonna:

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio' a quem fica assegurado' em

igualdade de condições e preço dircito de prefcrência para sua aquisição' sc postas à venda,

fórmalizando. sc realizada a cessão delas, a alteraçào contratual pcrtinente. (ârt. 1.056, 1O57,

cc/2002).

CLÁUSULA SETIMA. A rcsponsabilidade d(r cadâ sócio é restrita ao valor dc suas

quotas, mas to<Ios respondem solidariamcntc pela integralização do capital social. (art.1.052,

cc/2o02\.

DA ADMINISTRAÇÁO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA OITAVA. A administração 6a sociedade caberá isoladamcnte a sócia

PEDRO BATTSTA CORREIA, com os poderes e âtribuições de representação ativa e passiva

na sociedadc, judicial e cxtrajudicialmcnte, podendo praticar todos os atos comprccndidos no

objeto social, sempre de interesse da socicdade. autorizado o uso do nome empresarial' vedado,

no entanto. fazê-lo em atividades estranhâs ao interesse social ou assumir obrigâções seja em

favor de quâlquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorização dos outros sócios (arts. 997. VII I .0 I 3, I .01 5, I .064, CCIZOO2\ '

parágrafo único. No exercício da administração, os administrâdores terão direito a uma retiradâ
mensâl a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios-

DO BALANÇO PATRTMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA NoNA. Ao término de cada exercício social. em 3l de dezembro, o

Sócios Ouota Valor
PEDRO BATIS'T'A CORRI]IA t 9.540 RS t95.400 00

TOTAI, t 9.540 R$ 195.400 00

'3' Junlâ comercral do Eslado dê Msto Grosso
{!i}ôL.tifi." ."oi"tío sob o n" 2593858 em07t11t2O22 da Emprêsa PEDRo BAÍISTA CORREIA LIMITADA. CNPJ 07367271000'129 e protocolo

fUf ZirsáiàSS-- o4t1it2O22. Autênti,ceção:56461C317BEBSDCO9FgA844612Co6A43EBF944F. Julio FredeÍico Mull6í Neto - Secíelário-Geral- Pârá

validar este documento, acosse http://www.jucemal.mt.gov.br/ e inÍorme no do prolocolo 221155.769_5 e o código de seguíença s6OT Esta cópiâ Ío'

autenlicâcte ctigttatmênts ê assinada em o7l11 t2o2z pot Jutio Frcdetico Muttêr Nêto secretârio-Geral. 
*/*;_^*** pág. s/9
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nr-rtuÇÃ<> coNTRATUAL No 2 DA SoCIEDADE PEDRo BATlsrA coRREIA

LIMITADA
CNPJ n" 07 .367 .27 I lO0Ot -29

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de rcsultado econômico, cabendo aos sócios, na

proporção de suas quotas, os lucros ou pcrdas apurados. (art. 1.065' CCI2OO2).

§ l" Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano

a partir de resultado do pcríodo apurado.

§ 2" A distribuição «los lucros potlerá não obetleccr a participação do sócio desde que aprovada
pelos sócios cotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA. Nos quatro mcses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e tlesignarão administradores, quando for o caso. (aÍts. 1.071

e I .072, § 2" e an. I .078, CC/2002).

DO FALECIMENTO DE SóCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio' a

sociedade continuará sua âtividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) rcmanescente(s), o valor de seus havcres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçâo,

verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio. (aÍs. I -028 e I .03 I ' CC/2002)

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. os sócios declaram, sob as penas da lei, que não

está impedido de exercer â administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de

condenaçào criminal, ou por se encontrar sob os etbitos dela, a pena que vede' ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por Çrime Íàlimentar, de prevaricação, peita ou

subomo. concussão. Pcculato ou contÍa a cconomia popular' contra o sistcma financciro

nacional, contra normás de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou

propriedade.(art. l.0l l, § 1", CC/2OOZ).

DOS CASOS OMISSOS

cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA. Os casos omissos no presente contrato serão

resolvidos pelo conscnso dos sócios, com obscrvância da Lci no 10'406/2002'

DO FORO

cLÁusuLA DÉCIMA QUARTA. Fica clcito o foro dc cácercs/MT; para o exercício

c o cumprimcnto dos direitos e obrigaçõcs rcsultantes deste contrâto'

E. por estarem assim justos e contÍatados, lavram este instrumento.

Cácercs, 04 dc Novembro de2.O22.

PEDRO BA'I'ISTA CORREIÀ
('Pl': 6ll.l17.051-53

-S Junrâ Cômérciãl do Estâdo de Mato Grosso
{--}á"i,rià ãJ- rob" 

"; 
ãis38se 

"- 
o7t11t2o22 da Empresa PEDRo BAÍISTA coRRElA LIMITADA. cNPJ 0736727'10o0129 e prolocolo

llf ;rl;;;;;'- ó; ttlioiz Ãi"ni*ça": s6461c3i7BEBsDóo9F9AB44612co6A43EBF944F. Julio Frêd€rico Muller Neto - secÍetário-Geral. Pâra

velidaÍ este ctocumento. ..."". trtlpiruú.;ucemat.mt-gov.srl e inÍoÍme nô do prolocolo 221155.769-5 e o código de segu.ança s6QT Esle cópie foi

eutonticada digitatmentê € assinádâ €m O7l1112022 poÍ Julio Frcóetico Mullêr N€to Sêcretário-Gêrel.
;k**:'* Pás' 6/e



ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mâto Grosso
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NO FCN/REMP

MTP2200368714

I

í

N' OO PROTOCOLO (Uso dâ Junla Comercial)

ALTERACAO

Auxiliar do Cohércio

EEz

Minislério de Economia
Secrelãriâ c,e Governo Digitâl
Departamento Nàcional de Regislro Émpresariel e lntegraçáo
Secretaria de Esládo de Desenvolvimento Éconômico - SEDEC

2062

N'DE
VIAS

NIRE (da s6dê ou fillsl quando e
sêde íor em oulra UF)

51201864977

Nom€: PEDRO BATISÍA CORREIA LIMITADA

(dâ Emprôsa ou do Agênlê Auxiliâr do Comércio)

rêquêr a v-s' o dêÍêrimento do segúinle ato:

CÔDIGo CÓDIGO DO
DOAÍO EVENTO OTDE DESCRIÇÂO DO ATO / EVENTO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO051

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

JUNTA CO
oEctsÃo coLEGlAoADECISAO SINGULAR

Dalâ

Processo enl Ordem
A dêcisão

!r.rno! ruro

!srr,r

DatâDâte

Nomô(s) Empresariel{ais) igual(ais) ou semelhente(s)

!srr'r

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anêxa)

Processo defeíido. Publique-se ê arquive-sê.

Processo indeÍerido. Publique-se.

VogalVôgal

tr
DECISÃO COLEGIAOA

OBSERVAÇÔÊS

-@II

--
Reoresentante Legâl da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

CACERÉS
Local

5 Novêmbíô 202,
Dete

Nomêl

Assinatura
Telefone de Contato

DECISÃO SINGULAR

l-l Processo em exigênciâ. (Vide despâcho êm folhâ anexa) trtrProcesso deÍerido. Publique-se e arquive-se

Processo indeíerido, Publique-se.

Data Responsável

- Junla Comorcral do Estâdo d6 Mâto Grosso
,t, F;;;; ;";;ii. 

"ob" 
.; zsgeass en 07 t11t2o22 da Emprêsa pEDRo BATrsrA coRRElA LIMITADA. CNPJ 0736727100012s e protocolo

ÉFãr-1à;;;;"- ó;itirioiz. Ãiinto.çao: s6461c317BE85DCo9FsAo44612coGA43EBF944F. Julio Frederico Muller Nêto - sêcretário-Geral. Para

vatidâr este documento, acesse htp://www.jucemat.mt.gov.brl e informe n" do prolocolo 221155.769-5 e o código de segurânça s6OT Esta cóprâ foi

aulenticada digilâlmente e assanada em O7l1 1 12c,22 W Júlio FÍedetrco Mulleí Neto S€cretário-Geíal l-.-. , ,- - oáo. 1/9
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
DataNúmero do PÍocesso Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

o4t11t2022MTP220036871422t',155.769-5

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
Data AssinaturaNomeCPF

o5l1'.t 12022PEDRO BATISTA CORREIA631 .1 '17.051-53

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I vb rrl

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

* .t,rnta comercial dô Estado dê Melo Grosso
.ÍIF;;;';;;";;;,ob" ni issssss .. ozt11t2o22 da Émpresa pEDRo BArrsrA coRRErA LtMtrADA, cNPJ 07367271o00129 e protocolo

Ef ã;;;;óã'- ó;rr iizoã2. errc.t""çao: s646íc317BEB5Dco9F9Aozt4612co6A4sÉ8F944F. Julio Frederico MulleÍ Neto - Secretáíio-Ge.al. Para

vatadaí este documGnlo, .""sse nttp,/Lrrr r.jucêmat.mt.gov.br/ e informê no do prolocolo 22155.769-5 ê o código de segurança s6QT Esta cópia Íoi

autonticada digilatmente o assinada em o7l1 1 12022 por Júio Fl6detico Mtill€r Neto secretário_Goral.

-"k*# Pás 2ts
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Prefeitura Municipal de Cáceres

Av. Brasil, 119 - COC, Cáceres - MT, 78200-000

Secretaria MuniciPa! de Fazenda

EÂct8r

Horário de Funcionamênto

Dias Sêmana ; Sabádo

08:00/17:00' 08:00/'12:00

-fnsciiaão

5788

ALVARA
Para Localiza ão e Funcionamento

Nomê Fanlasia

PEDRO CORREIA PRODUCOES E COMERCIO
prg8g99, 4623106, 4661300, 4683400, 4732600, 4742300, 4744001 , 4789008,
4923002. 5223100

Porto

MicroempÍesa

Atividade Prlnclpal
ALUGUEL DE OtiTRAS MAOUTNAS E EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS,NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE,SEM OPERADOR, COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES.FLORES,PLANTAS E

GRAMAS, COMERCIO ATACADISTA DE MAOUINAS,APARELHOS E ÉQUIPAMENTOS PARA USO

AGROPECUARIO; PARTES E PEÇAS, COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS
AGRICOLAS,ADUBOS,FERÍILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO, COMERCIO VAREJISTA DE
I I IRRIFIí]ÂNTFq 

'NN,tFRí:IÔ 
\/ÀRF IISTÀ DF À'ATFR IÀI FI FTRIÍ:Ô í:ÔIUFR'IÔ \/ARF IISTA NF

EndêÍeço

RUA MARECHAL DEODORO Nr. 1130

CENTRO

Cáceres - MT

O presente Alvará fica condicionado ao cumprimento da Lei
10.4O2t2016 e dêmais NoÍmas Técnicas do Corpo de Bombeiros

lnício Atividade

27t0112015

Tlpo de Alvará

Definitivo

Validade

31t12t2023
tnscrição E6taduallRG

133023699

CNPJ/CPF

07 .367 .27110001-29

AÍoa Ocupada(m')

28,00
lnscrição lmobiliáÍia alde Func onamento Pu licidade dê Fachada (m2)

0,00

40712023

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

Razão Social

0t)0030

CONSUMIDOR
EXIJA SUA NOTA FISCAL

'Manter Afixado em Local Visívef

Cáceres,03 de fevereiro de 2023

CONFORME ART,21O.G-VII

ObseÍvaçâo
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentificaçáo do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t155.769-5 MÍP22003647 1 4 o4t11t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

631.1'17.051-53 PEDRO BATISTA CORREIA ost11t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb rll

Selo ouro - Certificado Digital

E

-t Junta Comêrcial do Estsdo dê Mâto Grosso
{rtsCenrtico Íêgisko sob o n' 259385a ên 0711112022 dâ Emprêsa PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA, CNPJ 07367271000129 e protocolo
ÇzztsStass'- O4t11t2O22. Autenticaçào: 56461C3178EB5DCO9F9A844612CO6A43EBF944F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Gerel. Para

válidar eslê docum€nto. acesse httpJ vww.jucêmât.mt.gov.bí/ ê inÍormê nodo protocolo 221155.769-5 eo código de segurança s6OT Eslã cópaa toi
âutênticadâ dlgitâlmonlê e âsslnada em 0711 1 12022 poí Júlio Frodeíico Mullêr Nêto Sêcrêlário-Geral.

-"L:it,::,- - pás .ts
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Sistema NacionaÍ de Registío de Emp.esas Mercantil - SINREM
GoveÍno do Estado de Mato Grosso
Secretaáa de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMo DE AUTENTIcaçÃo - REGISTRo DIGITAL
CeÍtiÍico que o ato, assinado digitalmentc, da empresa PEDRO BATTSTA CORREIA LIMITADA. de CNPJ

01 .367.211/000I-29 e protocolado sob o númcro 2?/155j69-5 eín O4/ll/2022, encontra-sc registrado na Juntâ

Comercial sob o núrnero 2593tt58. cm O7/ll/2022. O ato foi dcfcrido eletronicamcnte pclo cxaminador Debora Dc

Souza Lourenço.
Certifica o registro, o Secreúrio Cieral. Jutio Frederico Mullet Neto. Para sua validação, deveú ser acessado o sirio

eletrônico do Poíal <ie Serviços / Validar Documcnl()s (https://poíalservicosjuccmat.mt.gov.br/Portal/pagcs/

imagemProcesso/viaUnicajsf) c informar o número de prolocolo c chave de segurança-

de PÍoccsso

to l'rinci

Datâ de início dos el'eitos do regislío (art. 36. t.ci tt.g-l'í/ 1994 ): 04/l I /2022

Documento assinado eletronicarnente Por Debora De Souza Lourenço. Servido(a) Público(a). em

O7 / I I /2022, às 07 .54.ft
,LSRM

ffi A autencidade desse documento pode ser conferida no poÍtdl d('scn'icos dajucemat informando o
número do protocolo 221155.769-5.

s Junrâ comercral do Eslado de Maro Grosso
{^}Cen,t,co reoislÍo sob o no 259385a em 0711112022 da Empresâ PEDRO BATISTA CORREIA LlMlÍADA, CNPJ 0736727í000129 e protocolo
tllf 221557695-- O4t.t1t2O22. Autenticeçâoi 56461C317BE85DCO9F9A844612C0ôA43EBF944F. Julio FÍederico Mullêr Neto - Secretário-Gerá1. Parâ

vatidâÍ êst6 documento, acêsse httpi//www.jucemât.mt.gov.brl e informe n' do protocolo 22l155.76S-5 e o código dê segurânÇa s6OT Este cópra foi

aulenticada digilalmenlê ê ássinada em O7l1112022 pot )ulio F.êdetico Mullêr Nelo Secrelário_Gerel 
./-1 _,t-.,,. ôáít. An

Data Assinâtura(.PF Nonrc

631 rr7051-5-1 PEDRO BATISTA CORREIA 05/ I I /2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I wb

Sclo OuÍo - CeÍtificado Digitâl

Data AssinaluÚNomc(.PF

63t.1t7.05t-53 PEDRO B^TIST^ COItRIII^ 05/t I12022

Assinâdo utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do s 'r,
Selo Ouro - CertiÍicado Digital
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmentê por

Cuiabá. segunda-Íeira, 07 de novembro de 2022

.a Juniâ Cômêrciâldo Estãdo de Meto G.osso
{-.EC".t,f,.o reqisrro sob o no 2593858 êm 07111t2O22 dà Empresa PEDRO BAÍISTA CORRÉlA LIMITADA, CNPJ 0736727100o129 e protocolo
;ãf221557695'- 04t11t2O22. Auren\icação:5646'1C3178EBsDCOgFgA844612COGA43EBF944F. Julio Frederico Muller Nêto - Sêcretário-GeÍal. Paía

vetidar este documenlo, ecesse http://www. jucêmal.mt.gov.br/ e informe no do prolocolo 22l155.769-5 e o código de segurança s6QT Estê cópia fo'

autsnticada digitalmênlê s assinada êm O7l1 1 12022 pot Jolio Fíedetico Mullor Nsto Secrêtário_Garal.

-.!r;:-t*,:":.,., pás. s/s

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

14üF

%E
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Ernde

CONTRATO PARTICULAR DE VINCULO ARTISTICO

Nôs, múelco: ü Elnda Tcna, abaixo assinamos e declaramos peÍa o§ âtos de

comércio em gêÍâ1, ê notademênte pâÍa o§ êíêito§ dê diIêitos do Ârligo 25, inciso lll dâ

lei federal E66ô/93, que e êmpÍese PodÍo Bâürtl Corrcia Limítede, pêssoa jurÍdicâ'

iílscÍita no CNPJ: 07.367.271rc001'29, ondêrêçedo e Rua: Marechal Deodoro n0 1í30

Bairro: Cenko, CEP: 78.210.130 - Cáceres'MT, nêste âlo represênlado pelo SP

Pedm Batiste Conêiâ, bÍasilêiro, casado, empresário, portador do RG: 965 425

SSP/MT e inscÍito no CPF: 631.í17.051'53, residente a Rua Maochal DeodoÍo n0

ll30BairÍo:CentÍo,CEP:78.210.130'Cáceres-MT'éorepÍe§êntântBexclusivodâ
àlxol fgnm, em todo terÍilório necional, podondo vendêr show§' íazer propostas'

ÃfríãE*nro. . contralos, recebor e dar, quitaçào pmticeÍ todos os demáis etos

necessáriós ao Íel cumpÍimênto dêslê @ntÍato, em facô de qualquer empresa, órgão

público Municipal, Estadual e Federâ1.

Cuiabá-MT, 'lO de abril de 2023'

Por ser vsrdade fiÍmo o PÍesente

EDMILSON MACIEL

RG; 0292.3e{}l
CPF:293.@8.271'20

JANE SANTOS DE F&qNçA

RG:721322-3
CPF: 038. í40.89í-16

n\\
J

^,c\-^ 
ÇO

IGOR MOREIRA LIMA

RG:1714502-3

CPF: 035.977 .701 .50

CAIO FURLAN LUCÂS MENOES
RG: 168325S8

CPF:024.122.781-05

o
,i' \

eÍ

il 'ln

a

I

/

fu1^\ J"

-Sr §

É
I

I

h

I

6

ffi

!

a
o

lt
d.:
E

o
C.
ç,,
É,
ta
.oo
Oq

=3
rÊ

I
o
6

o

oa
Eg
oo
Ê.ioÀu5

Er€
EtI

t
I

axrltl9

Scanned with CamScânner

r

€ÍEõtE6l

@
§

I



0tt6tg35

w:-
Suellen Ç r1o Cn,z Rodngucs

Etcíevêí,! . r' ll.ld:

,d

DO 10 0ticlo

tDrr' i, '.&ro5 r*.
rÂBaúl

côpa

a6
br/se.9r

ES-

pr 
'àr 

llal rcaroú,çao do
Aulaflico t Pr"§ar{ê

docurndío oflCnli
con ?ía Dou Íâ

BUL218?2 vllor
Sarvlílt! 037 CÔõ

coírsúG 'r/ú? '{ mt Cov

SUELLÉN
AUTO

R§ 019

rr() .g:*H?:HlJ- --*=-:-:r.:=.=;
,-dít- r-ca.iÜa
ú--s 

-oe'â.I].riE.r.

!9í!Senü00 c corí
S€mrnbrC



cdoevanrê de ln*r'cao ê dà sillaqáo c.da3tral

COMPROVÂNIT OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÁO CÁOÂSÍRÀL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

cidadão,

Confrra os dados de ldentificação da Pessoa JuÍídica e, se houver quâlqueI diveÍgência, píovidencie iunto à RFB a sua

alualização câdastral.

A inÍormação sobre o porte que consta nesle comprovante é a declarada pelo conlÍibuinte.

)00360

REPÚBLEA FEDERATIVA DO BRASIL

cADAsTRo NACIONAL OA PESSOA JURÍDICA

of .§t 271toú1.29 coMpRovaNTE DE rNscRtçÃo E oE struaçÂo
CÁDASTRÂL

10/0í2005

PEOiO gAÍISTA CORRÊIA IIMIÍÂDÂ

P€ORO CORRE[A PRODIJCOES E CO|llERCIO

77.39{{e -^lug!.|d. oú1... Ôaqúl... . .quip.h.ílÔ. ê.m..1.1i.

rt6r3-l {6 - cohaÍ.lo .Lc.dl.r. d...h.nL., nm1 pl.íit.. gr.m..
/r6§t330 - corúcl. .i...dl.t! d. háquln.., .pánlhoú . .qulprm.nlo. pr.. u.o .qrop.cutrloi p.n... p.ç..
46.33-a4O - comarclô ...dl.L d. d.Ln.tvd aO.icol.!, .duào., í.alftranLr . cor.llvo! do tolo
47,32á40 'Cmarclo v.Éil.l. d. llbrlflc.nt .
47./123.00 -Coma,cio vrr.jl.lr d. nrt.ri.l.étricô
4Tlrtlr{1 -Coharclo v.r.lt.t d. l:tr O.n.. t. .m.nt..
a7.O9o{3 . comaÉlô v.,.ll.l. t}. lnhd tolográfiêo. ô pu. ílm.g.n
4t,23{{2 - s.Nlço d. t.i.pon. d. p. !..g.1Io. . loc.çao d..útomóv.lr.om holorl.la
52,21.1{0 -E.r.clon.mnlo d. v.lculo.
59.11í.!2-Produçaô d. fi16.. p.r. publlcld.d.
7í.12{4O. Sdiçd d..ne.nhr.i.
É.1e4á3 - I.r*.llng dltlô
73-19i39 -odr !rlvld.d.. d. Dubtcld.d. nao 6p*$c.d.. .ni.rlom.nl.
7a2o4al -Allvid..L. d. pr.duça. d. íotogrâfá. .róto .a..r . .!5m.ín.
7aro{-Oa - FirÍ.g.m d. t .t . . .v.ítd
7a-90-'145 . Aq.ncl.n.nlô d. P,oíl..lon.l. p.r. .ltB.d.. ..rÔáIv.., .!llut.l. . .íi.ícÚ
77,í9óá9 - t;.(ao d. oul6. m.lo. d. lEntport nao ..p.clic.do. .nl..ioô.nt . &m .ôndulo'
??rgr{2 'AlugJd d. ôóv.i., !l...Ilio. . .ptÉlhó. d. u.o doha.tico. p...o.l; intlrum.nlo. f,Ú.r"i.
77,39i{3 - Alugu.l d. p.lco., .ob..lua. . dtr.. ..rrúurâ. d. ú.o l.mporlío. .tcáto .nd.lm..
3o.ill{1 - Alivldãd.. d. vlíllanÉl....gurânç. Prlvád.

206,2 - So.i.d.dê Empr..ári. LiEir.d.

R trAREC}!ÁI OEODORO

JOVANIL@ÍERRA.COM.AR
riiFd-
(65) 3223{a9l

ôÀra oÀ srÍr,^ÇÁÔ .^D^srR^t

I

Ap.ovâdo pela lõstrução Normalrva RFB n'i.863. de 27 de dezembrc de 2018.

Emiiidô no dia 18/()r/2023 às 1a:38:í5 (dâta e hora d€ BÉsllia).

hnos //slúc@s.r€c€lla ídênda.qov brs.to'co9cnqÍ.vrcnpJÍdá-Compovâni. âsp

Pá?ina:112

r r.l



CmoÍôvánt .lê lnsqEáo ê dô Sitlacão Cádâsb.l

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
c0MPRovaNTE DE lNSCnlÇA0 E DE SITUÁçÁ0 CA0ÂSTflÁL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRIçÁO E DE SITUAçÀO
CÂDASTRAL

PEDRO AAT§IA CORREI,A LITIITADA

32,3t1{{i - sônlQ{ d. ôl..nlzçao d. Llí... 6ongr...o., .rpo.lçó.. ê í..1..
,2.94.749 . Ourr.. .ilvad.d.. rt. ..diço. pE.l.dô. pÍln.lP.lmnl. ls .mpr.râ. na. .rp.ciÍ..d.! .nt rióm.nb
§0,01 442 - Produçao nu.l..l

206-2 - So.l.d.d. Enpr..âÍi. flmllrd.

R ÍÂRÉCHAL OEODOiO

JOVANIL@IERRA COM,gR

0t1003?

Aorcvâdo pela lnslruçáo Normaliva RFB n" 1.863, de 27 de dezembro dê 2018

Emilido no diâ l8/0í/2023 à§ 'l,t:38rt5 (dâta ê hora de B€silia). Página 212

Ii} CONSULIÂR QSÀ SvoLlÀn E}IMPRIMIR

A RFB agradece â sua visitâ. Para inÍoÍmaçóes sobÍe política de privacidade e uso, çliqle-agÚ.

Pls§9inls§!-Erêj-AMJ consultasCNPJ Estalistrcas PaÍcstros §s!ç9§!XEl

htlps //§orw4s Í@i1,. Ja.nóá.oov.Ú/SlBi@íaBGvrc.Djíeá-cohpÍdânL.&p
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Rêssalvado o direito de a Fazenda NaCiOnal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificâdo que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Rêceita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração paÍa Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Rêceita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

Nome: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNPJ: 07.367.27'll0001 -29

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazendâ

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos aÍts.205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceíidão

negâtiva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administrâção direta a ele vinculados. Refere-se à situãção do

sujeito passlvo no âmbito da RFB e da PGFN e âbrânge^inclusive as contribuiÇões sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212' de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua âutenticidâde na lnternet, nos

êndereÇos <httpJ/rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2t1O12014.

Emitida às 15.04:22 do dia 0611112023 <ho'a e data de BÍasília>.
Válida ate 0410512024.
Código de controle da certidão: DFD6.O0F9.BA83.A498
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

ü

CERTTOÂO pOStTtVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVoS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIOA ATIVA DA UNIÂO



ESTADO DE NTATO CROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

0rtC039

CrnrlnÃO NEGATM oO OÉslrOS RELATIvOS n CnÉntrOS rnISUrÁruOS e :\ÃO

rnlSUrÁnIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORL{-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0046523709

Finali«la<le: CERTIDÃO CONJUNTA OO pBXOÊUCIlS rntnUrÁnllS B UÃO rnlnUrÁntnS rUNrO À

sEFAz E À pcr oo EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 0611112023 Hora da emissão: 14:02:57

Nomc, denominaçâo do sujeito passivo: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

CERTIFICAMOS que, até a data c hora em epígrafe, conforme palâmetros constântcs no Anexo I da Poíaria

conjunta no 00g/201g-pGE/sEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e intcgradas ao sistema de processamcnto

rlc dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases infbrmatizadas e integradas ao sistema dc

proccssâmcnto de dados da Dividâ Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência. cm nomc do

sujcito passivo acima indicado.

Fica rcssalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso cxigir e/ou inscrcver cm Dívida Ativa

quaisqucr dividas de responsabilidadc do sujcito passivo acima identificado que vicrem a ser apuradas.

OBS. A prescnte Certidão nào alcança o cumprimento tle obrigações cujo controlc ainda não cstejâ informatizâdo ou

intogrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www'sefaz mt gov br ou

www.pge. mI.gov.br.

Certidao válida até : 04 I 0l 12024.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticaçâo: TUL22BM2789MU2A9

Página 1 de 1

@
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAIHISTÀS

NoMe: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 07 .361 -211/ 00AL-29
Certidão n"z 491'l 4815/2023
Expedição : 19 / 09 / 2023 , às 10:37:46
Validade: L] /03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que PEDRO BÀEISTÀ CORREIÀ LIUITÀDÀ (tÀrRIz E I'ILIÀIS) t

inscr j.to (a) nÕ CNP,f sob o n" 07.361 .27f/OOOI-29, NÃo coNsfÀ como

ínadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas'
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '" 72'440/201L e

f3.467 /20L1, e no AEo 0f/2022 da CGJT, de 21 de ianeiro de 2422 '

os dados constantes desta certidão são de responsabilidacte dos

Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atêsta a empresa em relaÇão

a todos os seus estabe lec imentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autentici-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst. jus . br) .

Certidão emitida gratuit.amente.

INTORMAçÃO IUPORTÀNTE
Do Banco Naciona.l- de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabêl-ecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos j udiciai s trabalhistas, inclus ive no concernente aos

recolhimento s previdenciários, a honorários, a custas I a

emolumentos ou a recolhimentos d.eterminados em Iêi; Ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perânte o Ministério PúbIico do

Trabalho, comissão de conciliaÇão Prévia ou demais titufos que, por

disposiÇão 1egaI, contiver força executiva'



28/11/2023,09i53 Consulta Regularidade do Emprêgador

0r!c0,í 1

CÁ,,,XA
CAIXA ÊCÔNÔMICA FEDÊRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Enderêço:

o7 .367.27UOOOI-29

PEDRO BATISTA CORREIA LIMIÍADA

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA 1115 / CENTRO / CACERES / MT

/ 78200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatidôde:23l11 /2023 a 22/ 12/2023

Certificação Número: 20231 f 2306535019694838

Informação obtida em ?Al ll/2023 10:53:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa,gov. br

Lei esta
Caixa:

httpsJ/consulta-crf.caixa.gov.br/consultácrÍ/pâges/consultaEmpregador'jsf
1t1



Prefeitura Municipal de CáceresÂCtÂ€

CERTTDÃO pOSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Oe OÉetrOS - N" 15440/2023

Cáceres (MT), 21 de novembro dê 2023

CeÉifico que encontra-se QUITE ate a presente data com

reÍerente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao

07.367 .27',lIOOOl -29 (CNPJ)

PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

RUA MARECHAL DEODORO '1130

CENTRO

Certifico ainda, que a referida inscrição possui débitos parcelados da seguinte forma

Ficam, todavia, rêssalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer

débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido

nesta certidão.

bi aid dexUn rgn oeucofi possçartiCe q
T_C Nad Led to noSba noem SU nsae S sposn tracon sp)-se rocessoPosobS PIV ELScdeem ntoaoarerefe ten nça

o MunicÍpio de Cáceres,
CONTRIBUINTE abaixo

identiÍicado:

lnscição:

Contribuinte

Endereço:

Debito de R$
378t2021-001.

lugamUn cOSSA idadeao laÍa daSu Contria Uba Pora articio.MT rofutu e içEC S peREET cR gLANOP D R o
Certidão válida até 2111212023.

tm Ibca rece Sn ne deIe ri!e Gfi a o .sodrlice ad o S reçoodenle dtici ad ESd taa U p
H82.JF3 F8 7 .G3xida a501h ódc e ad1 04 6212 1 1 3o2 ASartid eo m dati emec

AVENIDA. BRASIL. n'119 - Cáceres - MT - CEP 78200

CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mailr fazenda@câcêre
{00 - Fone: (65) 32231500

s.mt.gov.br

.t.

ESTADO DE I\íATO GROSSO

esta débito(s) cuja(s)mats,
517211966151 ,com artigo

NACIONAL,310,51,
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TRIBUNAL DE COilTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada oadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica ó cxtraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Reccita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: I lil2l2i23 l0:31:28

Inlbrma s da Pessoa Jurídica:

Resultâdos da Consulta Eletrônica:

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simpliflrcação e racionalizaçào
de scrviços públicos digitais. Fundamento lcgal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 201 8, Decrelo no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razào Social: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA
CNPJ: 07.367.271l000t -29

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes lnidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão ori nal no ortal do cstor. cli ueÂ LII,

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa
e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidào ori inal no portal do órgào gestor, cli ueÂ ut.

Orgâo Gestor: Portal da Transparência
Catlastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo ori inal no rtal do ór ão gestor, cliqueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Càdâstro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori inal no ldori ito tor, cli ueA UI

I

I
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Improbidade Admtnistrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (1111212023 às 10:30) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 07.367.27110001-29.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultâs sobre inelêgibilidade acesse portal do TSE em http.i/divulgacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidáo é expedida grâtuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6577 .oEF4.2288.8428 no seguinte enderêço: blt[§://\,]try!vçn11u9.brlmorcbidâ{ê_a!lLVãu1ealiqar_qertEiêq.php

Gerado em: 1111212023 as 10:30:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA Págrna 1/1

i-

T \r
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TrlbunaI de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE AÍuALtzAçÃo: i1nzt2o23 io:29

I

Declaração de lnidonêidâde

Declaraçào de inâdlmplên6ia

CPF/CNPJ NomêrRazão Social

26117657 OAA27 BTX ENGENHARIA EIRELI
26117 657 OOO127 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTDA EM
'06434790001 84 LTOUIDACAO EXTRA\., JUDtctAL

SAUDE SAMARITANO
1 41449700001 75 ADMINISTRADORA DE

BENEFICIOS LTDA

CPF/CNPJ

92836445149

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703'Í 93791

\-/8715964191

CPF/CNPJ

014961891 32

4'1203356't53

97721786't34

015158671 37

lnabrlilaÇão para o êxercício de cargo em comissão e funÉo de conÍiânça

UF

t\,,17

À,íT

Data lnicial

02t06t2023

07112t2022

Data Final

02t06t2024

07t1212025

PÍazo - I" -uectsao
l ANO(S) 458t2023

3 ANO(S) 642t2O22

RJ 13t',t2t2o19 13t12t2024 5ANO(S) 858/2019

sP 13t12t2019 13t12t2024 5ANO(S) 858/2019

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razão Social UF Oata lnicial

DANIEL GONZAGA CORREA MÍ 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MÍ 02to5t2o19

ELSON AMANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PERETRA MT 2410112018

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT 0111112018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24t01t2118

ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018

TOTAL DE REGISTROS: 7

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT 19/06/2019

LUIS FERNANDO WILKE MT 1410612019

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA STLVA MÍ 221O4t2O19

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

TOTAL DE REGISTROS: 4

Datã Final

2910512024

42t05t2027

24t0't t2026

24t011?026

01t11t2026

24t0't t2026

24tO1t2026

Prazo

5 ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

Decisão
3612019

40t2019

519t20'17

51912017

8 ANO(S) 482t2O18

8 ANO(S) 519/20',t7

8 ANO(S) 519t2O17

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

19106t2024

14t06t2024

22t04t2024

14t06t2024

Prazo

5 ANO(s)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

5 ANO(S)

Dêcisão

4012019

43t2019

4t?019

42t2019



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI:O1.514.516/0001-99

aVENDAVA-UR t!1ÁSUm 779,W

CEP.:78319{OO- Campos delúlio - MI

tNEXtGtBtLTDADE DE LICITAÇÃO Ne

036/2023

Processo Licitatório: 159/23

Data do Processo: 73/72/2023

160,

OBJETO DA LICTAÇÃO:
Contrataçâo de êmpresa para apresentaçáo de serviço de evento cultural do tipo apresentaçáo artislica musical- show de nivel regronal

com a "BANDA TERRA", para alender as festividades do "REVILLON de Campos de Júlio" nos dias 30 e 3'1/1212023, em atendimento ao TeÍno de
Convênio n"'!813/2023, Íirmado com o Estado de Mato Gíosso, por intermédio da SECEL, com cont.aparlida da Prefeilura de Campos de Júlio - [IÍ.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

13 de dezembro de 2023, às 09h00, na sgde da(o) Prêfeitura Municipal de Cempos de Júlio, reunirem-se os mêmbrog da Comissáo de
L,citaçáo designada pela(o) Decreto n" 09, para a aberlura dos envelopes de documentaçáo ref. ao Processo Licilatório n" 159/23,
LrcitaÉo n' 36 - lNEXlclBlLlDADE, nâ modalidade de lnexigibilidade de LicitaÉo.

lnicialmente procedeu-se a leitura do tgor das propostas para esludo e análisê de preço e outros fatores previstos no edital.
Logo após julgadas as propostas. a comissâo êmiliu o pârecer discÍiminando o(s) vencedor(es), conÍorme segue abaixo:

\- PARECER DA CoMISSÀO:

lncxigibilidade de Licitação com base na redação do aí. 25. inciso lll. da Lei Federal no 866ó/199-3. tendo por obicto a
( ontrataçào de serviço de apresentaçâo Anislica Musical de Nivel Regional.

o processo de lnexigibilidade de Licitaçâo foi instruido com observância ao disposto no an. 25. inciso IIl. da l-ci federal n"
It666/1993. bcrn como pela documentação iuridico-tiscal regular aprescntada pelo lbmecedor/proponente.

Em análise dos documentos apresentados. observa-se qus a empresa PEDRO CORRI.IIA [,TDA CNPJ/MIr n'
07.1ó7.271/0001-29. apresentando mcnoÍ preço para o objeto. sendo estc compativel com o valor de mercado. conforme pcsquisa dc prçços
anexada ao processo. O fomecimento do objeto pela empresa supracitada é de natureza comum s nâo apresenta dilerença substancial que
renha inÍluenciar na escolh& licando esta vinculada apenas à leriÍicação do critério de menor preço/compatibilidade com notas ,icais
apÍcscntadas.

Cabc ao Prelêito Municipal. no enÉnto. acatar a-s justiíicativas e autorizar a contrataçâo direla- nos termos do aí. 25. inciso lll.
da t-ei !ederal n'86ó6/1993. que deverá ser divulgada e mantida à disposição do público em sitio eletrônico oÍicial. nos tennos do § único
do m!"smo an.

Proponente./ Iromecedor

Cod. 5184 - I,EDRO CORRIiIA l.TrrA

CN PJ,4úlj n' 07. 367.21 t lÜ(n t -29

( AMI,oS DL JUI-IO MT. 1,1 de d€zcrnbro de 2023

le,0 r 2021 ERIC RODRIGO Pt'TIENAN

19/01/202:1 D^RCI 1l0t)RIGO t ElX!.lR^

Item
Código Dcscriçào do Prod uto/Serviço UNII) Quant. Valor Unitário Valor Total

00.1.020.327
SERVIÇO
AR I'ISTICA
Rlt(itoN^t_

DE APRESF]NTA(RO
MT]SICAL DE NIVI'L uN l 3l.500.{x) 67.0(X)"(Í)

Total dos
Proponentes 67.0()0.00

19,01/2011
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t9 0l t0tl

0(t00,17
MICHELE DUARTE MAILHO BATISTELO

NADI^ 1At.^l_ \[]EM 4';
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI :01.614.515/OOO1-99

AVENIOAVAI,RI!1Á§UTTI 779.W

CE"P.:74319-000- Campos deJúlio - MT

INEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO Ne

36/2023

Processo Licitatório: 159/23

Data do Processo: 7317212023

oBJETO DA L|CTAÇÃO:
Contratação de profissional/empresa especializada na prestação de servjços de evento cultural do tipo

aprêsentação artística musical-show de nível regional com a "BANDA TERRA", para atendêr as festividades do Íéveillon
de Campos de Júlio nos dias 30 e 3111212023 em atendimento ao Termo de Convênio n'181312023, firmado com o
Estado de lvlato Grosso, por intermédio da SECEL e Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.
lnexigibilidade de Licitaçáo com bâse na redâÉo do art.25, lll. da Lei FedeÍal no 8.6ô6/93

ATA DE RECURSOS

NÃo HoUVE RECURSoS NEM A INTENÇÃo DE INTERPÔ-LoS

CAMPOS DE JlJl.lO MT. ll d. dezcmbro dc 2021

Data

t9/0t/2021

l9/0t/2023

19101t1021

t9t0v2023

t9/0t/20:3

Nom.

ERIC RODRIGO PETTENÀN

DÀRCI RODRIGO TEÍXSIRÁ

JOSIÀNE GINELI

CarSo

09

09

09

ô9

U)

Mta I:l l: I)l JÁRTti MAI HO I]Á',1l§ :t ()

NADIA'IAI-AL NT]JEM Y
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MINUTA DO CONTRATO N' XXX/2O23

o MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, atravês da Prefeitura Municipal, pêssoa juridica de direito

público interno, inscrila no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, n" 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste alo representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani,

doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa PEDRO BATISTA CORREIAIRA LTDA, pessoa juridica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.367.27110001-29, com sede à Rua Marechal Deodoro no 1130

,Cenlro, Caceres - MT, CEP 78.210-130, neste alo representado por seu procurador. Sr. PEDRO BATISTA

CORRÉ|A , brasileiro, empresário, portadora da RG no gXXXXs SSP/M/T, inscrita no CPF/MF sob o no

631XXXXXXs3, doravante denominada de CONTRATADA, acoÍdam proceder ao presente contrato, nos termos do

Processo Licitatório n" 1sg/2o23,lnexigibilidade 36/2023 atendendo as condições previstâs na Lei Federal no

8.666/93, e mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

í.í Pelo presente termo, contrale-se a prestaÉo de serviços, pela contratada, de apresentaÉo artística musical -
show de nivel regional, com a'BANDA TERRA", paÍa atender as festividades do "réveillon de Campos de Júlio"

nos dias 30 e 31h212023 em atendimento ao Termo de Convênio no 1813nO23, Íirmado com o Estado de Mato

Grosso, por intermêdio da SECEL ê contra partida da prefeilura Municipal de Campos de Júlio-MT, conforme as

condições estabelecidas neste contrato, bem como na propostâ apresentada pela Contratada.

2.'l A lâvralurâ do presente contrato decorre do Processo Licitatório no 15912023, lnexigibilidade 36/2023,

realizados com base na Lei Fêderal no 8.666/93.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem lranscritas, as condiçôes estabelecidas no Termo de

RefeÍência e na proposta da Contratâdâ.

3.í O presente contrato tem como regime a empreitada por prêço global, nos termos do processo Íespectivo e dâ

Cláusula lV

4.í Pela entregâ do objeto deste Contrato, a Contratante pagará à Contratadâ a importáncia global de R§

67.000,00 (sessenta e sete mil reais);

4.2 O pagamento sêrá efetuado até o 10o dia útil após a rcalizaÉo do evento e após confirmado recebimento do

valor do convenio em conta especiÍicâ, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente alestada por servidor

designado, desde que os sêrviços tenham sido reâlizados conÍoÍme o pactuado.

4.3 Os pagamentos serâo realizados em moeda corrente, através de Ordem Bancária/Tran cia Bancária, em

Íia a veriíicaÇão,favor da Côntratada, na Contâ Correntê no 52.0í2-8, Agência 8687.8, BRASIL sendo

anles do pagamento, da comprovação de regularidade Íiscal e trabalhisla.

n

I - DO OBJETO

CLAUSULA I - DO AMPARO LEGAL

III - DO REGIME DÊ FORNECIMÊNTO

- DO VALOR Ê OE PAGAMENTO
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4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando

manter sua regularidade Íiscal e trabalhista, condiÉo sêm a qual não será possível o pagamento da Nota Fiscal

apresentada.

4.5 Após recebimento da Nota Fiscâl pâra pagamento, o órgão Íecebêdor (contratante), procederá na consultâ das

certidões de regularidade Ílscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irregularidades ou

documentações indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pela contralâda.

4.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de alguma Íorma

parâ tanto, íica convencionado que os encargos moratórios devidos pêla Prefêitura Municipal de Campos de Júlio -

MT, entre o término do pÍazo referido no item 4.2 e a data do efetivo pagamento da nota Íiscal/fatura, a serem

incluidos em fatura própria, são calculados por meio da aplicaçâo da seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atrasot

I = índice de compensação Íinanceira = O,0OO'16438, assim apurado:

I = i/365 I = 6/100/365 l= 0,00016438

onde i = taxa percentuâl anual no valor de 6%.

4.7 As despesas relativas à presente contralaçâo serão suportadas pelas seguintes dotâçóes do Municipio de

Campos de Júlio - lVlT:

Órgão: Og - Secretaria lvlunicipal de Cultura, Esporte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Projeto Atividade: 2.088 - Realização de Eventos Culturais;

Cêntro de Custo: 534 - Real Realização de Eventos Culturais;

Ficha: 553

Elemênto: 3.3.90.39.23.00.00.00;
4.8 Havendo erro na apresentaÉo da Nota Fiscâl, ou circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, o

pagâmenlo Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nêsta hipótese, o prâzo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo dâ regularizaçáo da situaÇão, náo acarretando qualquer ônus

para â Contratante.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotaçáo orçamentária, prevista no item ânterior deste instrumento, semprê que

houver necêssidâde, para o fiel cumprimento das obrigações orâ assumidas.

4,í0 Os vâlores serão fixos durante a vigência do contrato.

5.1 O prazo de vigência dêste contrato será de 12 (doze) meses, contando-se a partiÍ de sua assinatura, ou seja,

de X)UX)02023 a XX/XX|2O24.

5.2 O objeto contratado deverá ser entrêgue na data do dia 30/'12 com início as 23h:30min e dia 311'1212023,

com início previsto pare 0í h30, em evento alusivo à comêmoração do "aniversario de Campos de Júlio", no

Municipio de Campos de Júlio - MT.
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5.3 A apresentação artisticâ terá duração de 02h00 min (uma hoÍas ).

5.4 A escolha do Íepertóíio da apresentagão é de responsabilidade dos artistas e de sua esquipe.

5.5 O obieto será totalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da crntratada no Municipio de Campos

de Júlio - MT, nas foÍmas estabelecidas no Termo de ReÍeÍência e neste contrato.

5.6 A empresa contratada deverá arcâr com âs despêsâs abaixo relaêionâdas:

a) Transporle para os artistas ê equipe:

b) Transporte de equipamêntos;

c) Câchê dos artistas e equipe:

5.7 Local do êvênto será Praça Dorildo Neves ds Moura, Rua Volmir Taborda Câmara, Bairro Bom Jardim

Campos dê Júlio - MT, CEP: 78.3í9-000.

6.1 CONSTITUEM oBRIGAçÔES DA coNTRATANTE

6.í.'l Acompanhar e fiscâlizar o Íornecimento do objeto;

6.'1.2 lnformar ao fornêcedor sobre as normas e procedimentos de ac€sso às suas instalâçóes paÍa a
execução do serviço;

6.í.3 Prestâr as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Íomecedor, relacionados com o obieto
pactuado;

6.1.4 Comunicar por escrito, ao fomecedor, quaisquer irregularadades veÍiÍicadas no fornecimenlo do objeto,
solicitando esclarecimentos e possivel ressarcimento;

6.1.5 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo
que o Íornecedor lome as providências necessárias para regularizaÉo do fornecimento. sob pena das sanções
administrâtivas previstas na Lêi 8.ô66/93 e demais cominaçóes legais.

6.í.6 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o nâo-recêbimento dos serviços, ou Íalhas na realizaçáo do
mesmo, apontando as razóes, quândo for o caso, das suas náo-adequaçôes aos termos contratuais;

6.í.7 ProporcionâÍ as condições para que o Íornêcedor possa cumprir as obrigações pactuadas.

6.1.8 Fornecer Estrutura necessária paía realizaÉo do seÍviço, lais como, palco, sonorização, iluminação,
geradores, espaço adequâdo para realização do evento, alimentação e hospedagem;

6.í.9 Providenciar a emissáo da Licenças (alvarás) municipal e estâdual paÍa realizações do
evenlo.

6.2 coNSTITUEM oBRIGAçÔEs DA coNTRATADA

6.2.í. Fornecer os sêrviços objeto desta contratação, coírendo por sua inteira conta e risco, todas as
despesas relacionadas a entrega dos serviços. assumindo os demais encargos sociais decorrentes de conlrato de
trabalho de seus empregados, indenizaçÕês trabalhistâs, inclusive as apuradas pela Justiça do Trabalho, bem
como do que vier a flrmar com terceiros, nos lermos de legislação trabalhista, civil, previdenciária ou penal em
vigor, bem como indenizações por danos.

ô.2.2. Obriga-se a cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes assumidas,
principalmenle relativos à regulaídade íscal, de modo quê as ceíidões devem estar válidas ou mesmo renovadas,

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÔES
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durante o peÍiodo de contratação. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo

CONTRATANTE denlro do prazo de execuçâo.

6.2.3. A contratada deverá prestar assessoria dos serviÇos prestados, tais como, atendimento aos Íiscais
do contrato em caso de dúvidas relacionadas a palestra e quaisquer solicitâções da CONTRATANTE.

6.2.4 Prestar os seÍviços conforme as especiÍicaÉes constanles desse Termo de ReÍerência, cumprindo
o prazo estabelecido;

6.2.5 Providenciar imediata correção de deÍlciênciâs, falhas ou irregularidades constatadas pela

Prefeitura do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições Íirmadas neste Termo de Referência,

6.2.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de âcordo com os aÍtigos 12, 13 e
17 a27, do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

6.2.7 ForneceÍ, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis, documenlação de
hâbilitação e qualificação cujâs validades encontrem-se vencidasi

6.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefêitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou
a terceiros, provocados por ineíiciência ou irregulaÍidades cometidas na execuçâo das obrigaçóes assumidas;

6.2.9 Arcar com os custos diretos ê indiretos, inclusive despesas com tributos, encargos trabâlhistas,
previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, náo sendo admitida qualquer cobranÇa posterior da
Prefeitura do lvlunicípio de Campos de Júlio - [/T;

6.2.í0 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias que antecede a data do show, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previslo, com a devida
comprovação,

6.2.í í Abster-sê de veicular publicidadê ou qualquer outra infoÍmaÉo acerca das atividades objeto deste
Termo de Referência, sem prévia autorização da PÍefeitura do Município de Campos de Júlio - iilT;

6.2.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobrê eventuais alos
ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉo;

6.2.13 Emitir Nota Fisc€l/Faturâ discriminada, legível e sem rasuras;

6.2.14 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita
Estadual (SetalPGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no municipio do fornecedor), tÍabalhista
e CertiÍicado de Regularidade perante o FGTS;

5.2.'15 Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os
esclarecimentos que forêm solicitados pela Prefeitura do [ilunicípio dê Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se
obriga a atender;

6.2.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da PÍefêitura do Municipio de Campos de Júlio - MT na
execução do sêÍviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizaÍ-
se pelo ônus resultânte de quaisquer açóes, demândas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrenles
de danos, ocoÍridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, poÍ quaisquer
responsabilidades decorrenles de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas poÍ força
da Lei, ligadas ao cumprimento do Íermo de Referência e da Nota dê Empenho.

6.2.17 Após assinatura do conlrato. autorizar a Contratante o uso de imagens e sons de outros eventos
realizados pelo ârtista e sua equipe objeto do presente termo para Íins de divulgaÉo do evenlo a ser realizado,
bem como, as imagens e sons dâ apresentâçáo em Campos dê Júlio, (chamadas/informativos em TVs, live, redes
sociais, rádios, folders e cartazes);
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CLAUSULA VII - DAS SANçÔES

7.í Na hipótese de o fomecedor inadimptir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em paÍte, Íicará sureita às

sançóes previstas nos arligos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

7.í.í Pelo descumprimento totâl da obrigâçáo assumida, caraclerizado pela recusa do fornecedor

em assinar o contrato, aceitar ou retiÍaÍ a nota de empenho ou documento equivalentê no prazo

estabelecido, ressalvados os câsos previstos em lei, dêvidamenle informados e aceitos;

e) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) Multa moratória de 100% (cem por cento) sobre o valor integral dos serviços nâo

executados nas datas estipuladas, cujo recolhimento deverá ser eÍetuado no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados intimaÉo feita pelo Municipio dê Campos de Júlio - MT;

c) Multa compensatóriâ equivalente ao valor integral das despesas realizadas pelo lúunicipio

no caso de náo execução dos serviços pela contratada nas datas estipuladas, cu.io

recolhimento deveÍá ser efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados

intimaÉo feita pêlo Município de Campos de Júlio - MT;

7.í.2 Por akaso injustiÍicado no cumprimento de contrato de fornecimento:

a) multâ de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestaçáo em alraso

até o décimo dia;

b) rescisão unilateral do contÍalo após o décimo dia de atraso,

7.1.3 Por inexecuÉo parcial ou execução irregular do contÍato de fornecimento ou de prestaçáo de

serviço:

a) adverlência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 1go/o (dez por cento) sobre o valoÍ correspondente à parte náo cumprida ou da

lotalidade do fornecimenlo ou serviço não exêcutado pelo fornecedor:

c) suspensáo temporáriâ de participar de licitaçáo e impedimento de contralaí com a

administraçáo pública municipal por prâzo não superior a 2 (dois) ânos.

d) declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar com â administração pública

municipal, enquanto perdurarem os motivos delerminantes da punição ou atê que seja

promovida a reãbilitaÉo perante a própía autoridade quê aplicou a penalidade.

7.1.4 As sanções pÍevistas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamenie.

7.2 A penalidade prevista na alinea "b" do subitem 10.1.3, poderá ser aplicada de íoÍma isolada ou

cumulativamênte com as sançÕes previstas nas alineas "a", "c" e "d", sem preiuízo da rescisáo unilateral do

instrumênto de ajuste poÍ qualquer das hipóteses prescritas nos aíigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de '1993.

7.3 Ensejará ainda motivo de aplicação dê penalidade de suspensão tempoÍária de participaçâo em

licitaÉo ou impedimento de conlratar com a administração de atê cinco anos e descredenciamenlo do Registro

CadastÍal da AdministraÉo, o licitante que apresentar documentaçáo falsa, náo manliver a proposta e cometer

fraude Íiscal, sem prejuizo das demais cominaçôes legais, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002.
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7.4 O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, enseiará

tâmbém a aplicáção da pena de suspensâo temporária de participação em licitação ou impedimento de contrataÍ

com a administraÉo, enquanto náo adimplida a obrigação.

7.5 A aplicaçáo dâs pênalidades previstas nas alineas "c" e "d" do subitem 10.1.3, será de competência

exclusiva do Prefeilo Municipal, facultada a ampla defesa, na Íorma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte,

podendo a reabilitação ser concedida mediante ressârcimenlo dos prejuizos causados e âpós dêcorrido o prazo de

sanção minima dê dois anos.

7.6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citâçáo e de ampla defesa, no respectivo processo, no

prazo de cinco dias úteis, contado da notiÍicaçáo.

7.7 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedoÍes

mantido pelâ AdministÍaÉo.

7.8 As impoÍtâncias rêlativas às multas deverão ser recolhidas à conla do Tesouro do Municipio.

8.í A Íescisão do presente Contrato poderá ser:

a) a ContÍatada não cumprir com as datas estipuladas, sem justiÍicativa aceila pela Contratante;

b) a Contratada, sem prévia autoÍização dâ Contratante. ceder o presente contralo, no todo ou em parte;

c) a Contrâtada âtrasar por mais de 01 (uma) hora o início dos shows, cujos horários se[ão eslipulados

pela Secretaria Municipal Cultura, Esporte e Turismo;

d) a Contratada náo atender às exigências da Contratantê relativamente a defeitos ou impêrfeiçôes dos

servaços:

e) a Contratada deixar de cumprir quâlquer cláusula, condições ou obrigaçÕes prevista nesse contrato ou

dele decorrente:

f) ocorreÍ qualquer um dos motivos reÍêtidos no Capitulo lll, seçáo V da Lei n. 8.666/93.

8.2 a Contratada reconhecê os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da

Lei n. 8.666/93;

8.3. A rescisáo deste contrâto de foÍma unilateral acarretaÉ, sem prejuízos da exigibilidade de débitos ânteriores

do (a) CONTRATADO (A), inclusive por multas impostas e demais cominações êstabelecidâs neste instrumento, as

seguintes consequências:

a) assunção imediatâ do ob.ieto do contÍato, no estado e local em que se êncontÍar, por âto próprio da

Administração;

b) ocupaçáo e utilizâçáo do local, instalaçóes, equipamentos, materiâl e pessoal empregâdos na

execuçáo do contrato, necessários à sua continuidade, na foÍma do inciso V do aÍtigo 58 da Lei no. 8.666/93;

c) aplicação das multas e cobrança de indenizações ao eÍário municipal, contorme o caso;

d) retênÉo dos créditos deconentes do contrato até o limite dos prejuízos câusados à AdministraÉo.

8.4. A rescisáo contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 78 e 79 da Lei n

8.666/93.

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrêr algum fãto não previsto neste Contrato, os chamados casos

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitâdo o objeto do Contrato, a lêgislação e demais normas

TUSULA lX - DOS CASOS OMISSOS

CLAUSULA VIII - DOS CASOS DE
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reguladoras dã matéria, em êspecial a Lei Federâl no 8.666/93, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os

Princípios da Teoria Geral dos Conlratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposiçóes do Direito

Privado.

í0.1 A Contratada deverá manter durante a execuçâo do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação e/ou na assinâtura do presente

instrumênlo contratual.

CLAUSULA XII - DO EOA

1í.í O íornecimento do objeto desle contÍato será acompanhado ê Ílscalizado por servidor designado para esse

fim pela autoridade competente, na condiÉo de representante do Municipio de Campos de Júlio - MT.

CLAUSULA XIII . DA

12.1 O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicaçáo o exlrato desle Conlrato no DiáÍio OÍicial

dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de suã assinatura.

13.1 Com exceÉo dos casos expressamente aulorizados no editâ|, a Contratada somente poderá subcontrâtar o

fornêcimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, Íicando, neste caso, solidariamente responsável

perante a ContÍâtânle pelo Íornecimento feito pela Subcôntratade e, aindâ, pelas consequências dos fatos e atos a

ela imputáveis.

14-1 Para dirimir quaisquer questóes demrrentes destê contrato, nâo resolvidos na esfera administrativa. será

competente o Foro da Comarca de Comodoro - lV1T, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

í4.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadâs, foi lâvrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de

igual teoí e forma que, lido e achado conforme pelas PaÍtes, vai poÍ elas assinado para que produza todos os

efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT. xx de xxxxxx de 2023

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lÍineu Mârcos Parmeggiani - Prefeito Municipâl

CONTRATANTE

-DA DÊ

CLAI.JSULA XIV - DAS DISPOS

CLAUSULA XV - DO FORO
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PEORO CORREIA LTDA

CNPJ/MF: 07 .367 .27 1 lO0O1 -29

Por PEDRO BATISTA CORREIA

CONTRATADA

Revisado e aprovâdo pela ProcuÍadoria Juridica em / /
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Processo Licitatório no 15912023

lnexigibilidade de Licitação no 36/2023

OBJETO: Contratação de empresa para prestação dê serviço de evento cultural do tipo

apresentação artística musical - show de nível regional, com a "BANDA TERRA", para atender

as festividades do "réveillon de Campos de Júlio" nos dias 30 e 3111212023, em atendimento ao

Termo de Convênio no 181312Q23, firmado com o Estado de Mato Grosso, por inteÍmédio da

SECEL, e contrapartida do Município de Campos de Júlio - MT.

PARECER JURÍDICO

"Licitação. Procedimento. Trâmite de acordo com
adjudicação e homologação."

a legalidade. Possibilidade de

Chega ao nosso conhecimento, para avaliação e parecer, o processo administrativo
supra mencronado.

Em análise ao procedimento adotado pela Comissáo de Licitação, documentos de

habilitação juntados pelo proponente e proposta, tudo devidamente autuado, nenhum

apontamento a ser feito, estando de acordo com os ditames da lei.

Diante disto e em cumprimenlo ao disposto no art. 38, Vl, da Lei 8.666/93' opinamos
Íavoravelmente ao prosseguimento desse certame de acordo com o que preconiza a lei de
licitaçóes, haja visto o interessê público mani

Analisado pela Procuradoria Jurídica nrcrpro em lLtup>
Viriine Bqrbos1 . :

^ 
Pr)curlJoír.,,,r|ldi:.

ronJrDN 071 de:3/02/:-.,,
Mitricuíâ 1413

I
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
cN PJ :01.614.516/000l-99

avENt avÁlmí\rÂgJm 779-w

CEPr78319-0OG campos dê.1úlio - MT

DTSPENSA DE LtCrrAçÃO Ne 36/2023

Píocesso Licitetório: 000159/23

Deta do P.ocêsso: 13/1212023

O(a) Prefeito [/unicipal, lrineu lvlarcos Pârmeggiani, no uso das atribuiçôês que lhe sáo conÍeridas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei na 14.13312021, a vista do paÍecer conclusivo exarado pêla Comissão de
Licitaçôes, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

Processo nq 15923

Licitação nq 362023

Modalidade: lnoxigibilidade dê Licitação

Data Homologaçã o: 1 31 1212023

Objeto: ContrataÇâo de empresa para apresentação de serviço de evênto cultural do tipo âpresêntaçâo artistica musical - show

de nivel regionat, com a 'BANDA TERRA", para atendeÍ âs Íestividades do "réveillon dê Cempos de Júlio" nos dias 30 ê

31t12t2023. em atendimênto ao Termo dê Convênao n'181312023, firmado com o Estâdo dê Mato Grosso, por intermédio da

SECEL com contrapaÍtida da PrefeituÍa de Campos de Júlio - MT.

Fornêcedores declarados vencedores:

Proponênte / Fornecedor

Cod. 5184 PIIDRo CoRREIA Ll DA

CN I'J/MF n' 07.367.27 1 1000 1 -29

Item
Código Descrição do P.oduto/Serviço Quant Valor Unilário valor Total

004.020..r27
srRVrÇo
AR'TISTICA
RE(;IONAL

Dt; APRESENTAÇÀO
MI.JSICAL DE NÍVEt- t-rN 33.500.00 67.000.00

Totrl dos
ProDonentes 67.000.00

02 - AutoÍiza. a emissáo da(s) nota(s) de empenho cor.espondente(s)

Ficha Exer. Fh. Ljnid. Erêc. Funaional Catctoria

553 2023 020901 13.392.m08-2088.0000 3.3-90.39.23.00

Fonte Recurso

1.1.500 69.000,00

Saido

474.069,81

Saldo Com

299.069,81

ca m pos de J ú lio - MT , Eín 7311212023

ll ^',
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IRIN EU MARCOS P RMEGGIANI
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O(ã) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmêggiani, no uso das atribuições quê lhê sáo conferidas pela

legislação em vigoí, espêcialmente pêla Lêi nr. 14.133t2021, a vista do parecer conclusivo exarado pêla Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOi/OLOGAR a presente Licitação nestes termos

Procêsso nq 15923

Licitação nq 362023

Modalidade: lnexigibilidade de Licitação

Data Homologaçã oi 1 31 1212023

Objeto ContÍataçâo de empresa para apÍesentação de serviço de evento culturaldo tipo apÍesentaÇáo aÍtlstica musical- show

de nÍvel Íegional, com a "BANDA TERRA', para atender as festividades do "réveillon de Campos de Júlio" nos dias 30 e

31t12t2O23. em atendimento ao Termo de Convênio no 1813t2023. firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da

SECEL, com contrapartida da PreÍeitura de Campos de Júlio - MT.

PÍoponente / Fornecêdor

Cod.5l84 l'UDRO BAIIST,{ CORREIA LTDA

CNPJ/Mf n" 0 7.3 67.2 71t000l -29

Illjm
Código Descriçâo do Produto/Sen'iço t rN ll) Quant vâloÍ tlnitário ValoÍ fotal

004.020.327
sERVrÇO
ARI'ISTICÀ
RECIONAL

DE APRESENTAÇAO
MUsrcAL DE NÍvel lrN l -11.500.00 67.000.00

'lotrldos
Proponcntes 67.000.00

Perl'azcndo esla licitaçào o valor global de R$ 67.000.00 (sessenta e setc mil reais)

campos delúlio, Ém L3/12/2O23

IR IN EU COS PAR MÊGGIANI
Prefeito M unicipal

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE.JULIO

CNPJ:01.614.516/0001-99

AVENIDA VAI.DIR MASUTN 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA OE LrCrrAçÃO Ne 36/2023

Processo Licitatório: 159/23

Data do Processo: t3lL2/2O23

I

I

I

I



PREFETTURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0 ) ir n fi l

www.camposderulao. ÍÍtt.tov.bÍ

ExrRAÍo oE TERMo DE RATIFIcAÇÃo DE INExIGIBILIDADE DE LlclrAçÃo N'36/2023

o Presidente da comissão Permanente dê Licitação da PreÍeitura Municipâl de câmpos de Júlio - MT

nomeado pelo Decreto no 09/2023, torna pÚblico, para conhecimentos dos interessâdos, â contratãÉo abaixo;

Objeto: Contratação de empÍesa para apresentação de servigo de evento cultural do tipo

âpÍesentaçáo aÍtisticâ musicâl - show de nível regional, com a "BANDA TERRA"' para

atendeÍ as festividades do "réveillon de Campos de Júlio" nos dias 30 e 3111212O2X. em

atendimento ao Termo de Convênio no 1813/2023, firmâdo com o Estado de Mato Grosso,

por intermêdio dâ SECEL, com contrapartida da Prefeitura de Campos de Júlio - MT'

Contratado: PEDRO BATISTA CORREIA LTOA, CNPJ/MF N'07 367 271l0OO1-29.

Vâlor global: R$ 67.000,00.

Fundamentô Legal: art. 25, lll, da Let

Vinculaçáo: I lidede Licitatório n"'t59/2023

Fica ratificada Pelo a lnexig tela, conforme despacho exarado

no procedimento hcitatório,

de acordo com o art art 25, da Lei

o parecer juridim resPectivo,

8.666/9.

Campos de Júlio - MT,

Federal no 8.

Pres to
Decreto no 09/2023

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

DECRETO NO.3O6, DE í3 DE DEZEMBRO OE 2023.

DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

POR ANULÂçÃO OE DOTAçÃO, NA FORÍTIA OUE ESPÉCIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIÂNI. PreÍeito do Município de Câmpos de

Júlio, Estado de l,rato Grosso, usando da atribuiÇão que lhê confere o arli-
go 148 l, "c" da Lei Orgãnrca Municrpêl e;

CoNS,DERANDO o disposto no aitgo 43, § 1", lll da Lei n" 4.320, de 17

de mârço de 1964 ê lendo em vista a autoizaçéo previsÍa na Lêi Municipal

no. 1.868, de '13 do dezernhto de2023;

RESOLVE:

AÍt. í'Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito âdicionâl su-
plementar ao orçam6nlo geral do municÍpio para o exêrcício Íinancêiro v!
gente, no vãlor de R$62.000,00 (sessenta e dois mil reais), conforme es-
pêcificado a sêguir:

ORGÃO: 08 - SECRETÁRA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO

UNIDAOE: ()1 -bEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO

(693) 3.3.90.32.00.00.1 .047.02.0500 Àrat.l Bêm ou Serv. p/ distr. grat R$

62.000.00

Íotal suplemontaçáo R3 62.000,00

Aít. 2" A coberlurâ do crédilo adicional a que se referê o artigo primeiro

será etetivada através da anulãção pêrcial das seguinlês dotaçôes orça-

mêntárias:

ORGÁO: 08. SECRETÁRA MUNICIPAL OE EDUCAçÃO

UNIOAOE: O1 - OEPARTÂMENÍO DE EDUCAçÃO

(7OB) 3.3.90.39.00.00.2.080.02.0500 Oukos Serv de Têrc - Pessoa Jur R$

20.000,00

(709) 3.3.90.39.00.00.2.081 .02.0500 Outíos SeN de Íerc - Pess Jur R$

10.000,00

(767) 3.3.90.39.00.00.2.079.02.0500 Oukos Sêrv dê Terc- Pess Jur RS 32.

000,00

Total anulação R3 62.000,00

Art. 30 Esse decreto êntrâ em vigor na data de sua publicaçâo.

campos de Júlio,13 de dêzembro de 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

'PreÍeito de Campos dê Júllo/MT

DECRETO N".307, OE 13 DE OÉZEMBRO OE 2023.

DISPÔE SOBRE A ABERTURA OE CRÉOITO ADICIONAL ESPECIAL

POR ANULAçÀO DE DOÍAçÃO, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

IRINEU rrARCoS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos dê

Júlio, Estêdo de lúato Grosso, usando dâ atribuição que lhe coníêre o arli-

go í48, l, "c" da Lei Orgànica [runicipâl e;

CONSIDERANDO o dispasto na artiga 43, § 1", lllda Lein" 4.320, de 17

cJe março de 1964 e tenclo em vista a aulorizaçào p.evisla na Lei Municioal

,o 1.869, de 13 de dezêmbro de 2023;

RESOLVE:

Art, l' Fica o Executivo Municipal autorizado a abriÍ crédilo adicional su"

plêmêntar ao orçémento geral do municipio pâra o exercÍcio Íinancêiro vi_

gente, no valor dê R$ 1.663.000,00 (um milhão seiscentos e sêssentâ ê

lÍés rnil .eârs), confoímê espeoficado a segu't:

ORGÃO: 08 - SECRETÁRh MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

LJNIDADE: oí - OEPARTAMENÍO DE EDUCAçÃO

dianomun cipal.oru/mvamm . www.amm.ôrg.b.

CNPJ/MF No 07 367.271i

tiô2

(s21 ) 3.1.90.13.00.00.2.086.01.0500 Obrigaçõe Patronais RS 285.000.00

'4.38í

nt Fixas - Pess Civil RS

p. R$ 3.000,00

refêre o ârligo pnmerÍo

Fixas - Pessoêl Civil

Tempo Determinedo RS

e Vantagens Fixas -

ê RestitTreb RS 50

(819) 3.1.90.11 .00.00.2.1 1'1.01 .0500 Vencime

Pessoal Civil R$ 608.050,00

(821) 3.1.90.94.00.00.2.111,01.0s00 lnden'za

000.00

(823) 3.3.90.46.00.00.2.11 1 .01 .0500 Auxilio Ali

(827) 3. 1.s0.04.00.00.2.1 12.01.0500 coítrat
500.00

(829) 3.3.90.1 1 .00.00.2.1 12.0'1 .0500 Vencim e

26í.500,00

(831) 3 '.90.94.00.00.2.1 '12.01.0500 lndeniz e

(524) 3.1 .90.'1 1.00.00.2.086.01 .0500 Vencim. e

1.375.000,00

(697) 3.3.90.49.00.00.2.086.01.0500 Auxilio Tra

Total suplemêntaÇão R$ 1,663.000,00

Arl. 2" A cobertura do crédito adicionâl a que

total das sêguintes dolâ-

ORGÃOJ 08 - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CAÇÃO

UNIDADE: Oí _ DEPARÍAMENTO DE EDU

(459) 3.1.90. í 3.00.00.1.082.01 .0500 Ob Patronais R$ 1 15.000.00

será efetivêda atíavés da anulação parcial e

Ções orÇâmenláriâs:

(463) 3.1.90.1 1 .00.00.2.074.01 .0500 Vêncim e

R$ 160.832,43

(817) 3.1.90.04.00.00.2.1 1 1.01.0500 Contrat

50.500.00

(824) 3.3.90.49.00.00.2.1 '1 1 .01 .0500 Auxillo Tra

(825) 3.1.90 13.00.00.2 1 1 1 01 0500 Obrigaçôê

ntaÉo R$ 89.113,67

pode RS 4.750,10

Patronais R$ 140.966,50

r Tempo Determ RS 60.

Trab R$ 25.000,00

(833) 3.3.90.46.00.00.2.1 12.01.0500 Auxilio A nlaçào R$ 32.727 3A

(834) 3.3.90.49.00.00.2.1 12.01.0500 Auxilio T sporie RS 6.000,00

(835) 3.1.90.13.00.00.2.í 12.0',r.0500 obr gaÇõe PaÍonars R$ 58.060.00

Total anulâção R$ 1.663.000,00

Ad. 30 Esse decreto enÍa em vigor na dala do ua publrcaçáo

Cêmpos de Júlio,13 de dezombro de 2023

IRINEU MARCOS PARMEGGI,ANI

Prefeito de Campos de Júlio/

INEXIGIBILIOADE OÉ

INÉXIGIBILIDADE DE LI.

ant Fixas - Pess Civil R$

- show de nivel regional,
idades do téveillon de

atendimênto ao Têrmo de

llato Grosso, por inteÊ

de Campos de Júlio -

taçâo da Prefeitura [,rúni-

Dêcrêto no 09/2023. lornâ

contratação abaixo:

ção de sêrviço de evento

ÊxrRATO DE TERMO DE RATIFICÂçÃO

XTRATO OE TERMO DE RATIFICAçÃO DE

Presidenle da Comissão Permanente de

I de Campos de Júlio - MT, nomeado p€lo

público, para conhecimentos dos interessados,

Objetor Contratação dê empresa paía âprêsenl

culturâl do lipo apresenlâção artíslica musical

com a BANDA TERRA', para âtênder as

Campos dê Júlio" nos dias 30 e 3111212023, e

Convênio no 1813i2023. Íirmado com o Eslado

médio da SEcÉ1, com conkapartidâ dê P.efê

MT.

CONtíAIAdO: PEORO BATISTA CORREIA I

0001-29.

Valor globêl: R$ 67.000,00.

LtctraÇÃo N"

clTaÇÀo N'36/2023

I

15 de Dezembro de 2023 . Jornal Oficral Eletrônico dos Municípios do Estado dê Malo Grosso ' ANO xvlll | [l
__l

I

3l



,438115 de Dezembío de 2023. Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estâdo de Mato crosso . ANO Xvlll I

Fundamênto Legal: art. 25, lll, da Lei Federalnô 8.666/93.

Vinculaçáo: lnorigibilidadê d€ Licitáção no 36/2023, Procêsso
rio no í59/2023.

Ficê ralificâda pêlo Píeíeito Municipal a lnexigibilidade de Licitação em
la, conforme despacho exarado no procedimeôto licitêtório, em co
ciã com a justiÍicativa aprêsêntada e com o parecer jurídico respêctlvo, d

acordo com o art. aí. 25, lll, da Lei Federal no 8.666/9.

Câmpos de Júlio - MT, 13 de dêzêmbro dê 2023,

Eíc Rodígo Peltenan

Presidenle da Comissão de Licitação

Decrêto no 09/2023

EXTRATO DE TÉRMO OE RÁNFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
Ltctracao N. 3í2023

EXTRATO DÉ ÍERMO DE RATIFICAçÃO OE INEXIGIBILIDADE DE LI-
cfiaçÂo N. 35/2023

O Prêsidehte da Comissâo Pêrmanente de LicitaÉo da Prêíeiturâ Muni-
clpal de Campos do Júlio - MT, nomeado pelo Decíêlo no 09/2023, torna
rúblico, para conhecimentos dos interessados, a conlratação abaixo:

Obletor Contratação de empresa para apresentação de serviço d6 evenlo
collural do tipo apresêntâção arlísticâ Íhusicâl - show de nívêl regional,
com a Cântorâ "KÀROL KAILLER", para atender âs festavidades do "réveil-

lon dê Campos de Júlio" no dia 3111212023. em atendimênto eo Termo ds
Convênio nô 1813/2023, firmsdo côm o Eslado dê Mâto Grosso, por inter-
médio da SECEL, com contrapartida da Prefêilura de Câmpos de Júlio'
tu17

Contratado; KAROLINA KAILLER M. OLIVEIRÂ LTDA. CNPJ/MF No 44.
049.394/0001 -48.

ValoÍ global: R$ 69.000,00.

Fundâmento Legal: aít. 25. lll, da Lei Federal n' 8.666/93.

Vinculação: lnoxigibilidad. ds Licitação n' 35/2023, Proce3so Licitató-
rio nà 15812023.

9ica ratiÍicada pelo Prêfêito Municipala lnexigibilidade dê Licitação 6m te-
lê, conformê dêspâcho êxârado no procedimento licitalório, êm consonàn-
cia com a justiÍicativa apresentada e com o paÍêcerjurídico r€spêctivo, de
acordo com o ârt. art- 25, lll, da Lei FedeÍal no 8.666/9.

Campos de Júlio - MT. 13 dê dezembro dê 2023.

' :ric Rodígo Pêttênân

Vresid€nte dâ Comissão de Licitaçâo

DecÍeto no 09/2023

DECREÍO N'.309, DE 13 DE DEZEMBRO OE 2023.

DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDÍTO ADICIONAL ESPECIAL ]

POR ANULAçÃO DE OOTAçÀO, NA FORI,IA OUE ÉSPÉCIFICA.

IRINEU MARCOS PARMEGGI,ÀNI, Prefeito do Municipio dê Campos de
Júlio, Estado de Nilato Grosso, usando da atribuição que lhe coníere o arti-

9o 148, l, "c" da LêiOrgánicê À,,lunicipale;

CONSIDERANDO o dispasto na arliga 43. § 1ô. lll da Lei n" 4.320, de 17

de março de 1964 e tendo em vista a autoizaçéo praviste na Lei Municipal
no 1 .8?3, de 13 dê dezembro de 2023;

RÉSOLVE:

Art. 'lo Fica o Exêcutivo Múnrcipal autorizado a abriÍ crédito adicional su-
plementar âo orçamento gêral do mlrnicipio para o exercício Íinanceiro vi
gêntê, nc vâlor de R$ 90.000,00 (noventâ mil reais). conforme especiÍca-
do a segulr:

diariomunrcipal.org/mVamm . www.amm.org.br 380

RLINA DOS SANTÔS CRUZ

Assinado Digrlêlmenle

--0116"063
oRGÃo: 06 - sEcREÍaRta MUNtcrpAL saú

UNIDADE: O'l FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

E

(286) 3.3.90.34.00.00.2.038,01.0500 Outras De
tr.de Terc. R$ 90.000.00

Total suplomcntáÇão R$ 90.000,00

Art. 2o A coberturâ do crédito adicional a que

será eíelivada atrêvés da anulação parcial dâs
nentárias:

de Pess. Dec. de Con-

reÍere o êrtigo primêiío

ntes dotaçõês orça-

(209) 4.4.90.51 .00.00.1 .023.01 .0500 Obrâs e In RS 45.000.00

(838) 4.4.90.52.00.00.1 .082.01 .0500 Equipam. e À,4aterial Permênenle RS

oRGÀo: 06 - SEcRETARIÂ MUNIcIPAL SAÚ

UNIOADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

45.000.00

Total anulâção R$ 90.000,00

Campos dê Júlio,13 de dezêmbro dê 2023

IRINEU MARCOS PARMEGGIÂNI

PreÍeito de campos de Júlio/MT

AÉ.3o Esse decreto enlra em vigor nâ dâtê de s publicâçáo

PORTARIA NÔ,244, DE í4 DE D RO DE 2023.

coNcEDE FÉRtas Aos SERvtDoRES Pú COS DA SECRETARIA
MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo, QUE MENcIoNA

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preteilo do unicipio de Campos de

Júlio, Estado de Malo Grosso, no uso de suãs buições legars previstas

Municipal(LOM):no artigo 148, inciso ll, alínea "a" da LêiOrgá

RESOLVE:

Art.16 Conceder Íérias, computadas a parlir do dia 22 dê dezembro de

2023 à 20 de janejro de 2024, êos seNidores ã ixo nominados, Iotados

no Sêcretaria l\,4unicioal de ÊducaÇão,relativo
rnênciona:

periodos aquisitívos que

NOME PER ioDo aoutstrt-

ABDO ÉL KADRT- Matrícutê 236-1
- lúalrícula 236-2

O1lO1/2023 a 31t
1212023
A1 101 12423 a 31 /
1212023

CAMILA DE SOUZA NASCIMENTO

26107 12022 a 2
a712021
2211212022 a 211
1212A23
o2t01
a1120

t2O23 a 011
24

C3lO1 12023 a 01 I
01t2024

023 -21t12t
2423
2010912422 - 19tD9t
2023
02t01 t2023 - 01 i01 ,

2024
t2022 - 28tO7 t

1711012022 - 16t101
023

22112t2022 - 21t12t
2023
2211212022 -21t12t
2023
22/1212022 -21112i
2023
31 lO7 12022 - 30107 t
2023

-?11121
2023
22t12t2022 - 211121
2023
o1toat2022 -31tolt
2023

ALEXÂNDRINA I\,,IARIA PÉREIRA DE FARIAS -
trícula'1909-1
Matricula - 1909-5

At ESSANDRA GAUNA

ALINE LEI\4ES DE MORAES

AÀíANDA HELCAI VIEIRA FERREIRA CORREII

ANA CARLA FERREIRA DA SILVA

ANDREIA CRISTINA DE CARVALHO DE SOUZ

ANDRE'A VITORIO DINIZ

ANGELA SOELI BIANCHI KIVECIK

ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS

ANTONIO TELES DE I\,4ENEZES NEÍO

ARCILEI DA SILVA

AURICEIA FÉRNANDÉS DOS SANTOS

BRUNO FERNANDES BRUGNHAGO

I
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